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EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO No 260306PE00006
LrcrTAÇÃo No. 00006/2026
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGTSLAÇÃO: tÉt 1 4.1.3312021

Órgáo Realizador do Cerlame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO
RUA FRANCISCO FELINTO DOS SANTOS, 8 - CENTRO - SÃO BENTINHO. PB
CEP: 58857-000 - E-mail: saobentinhopb.licitacoes@gmail.com.

Obseívaçào:
Cêrtâmê rêstrito à participâçâo êxclusiva dê Micro€mprcsas e Emprcses de Pêquêno PoÍte, nos lermos da legislaÉo
vigente.

O Ór9ão Realizador do CeÍtame acima qualificado, inscrito no CNPJ O1.612.690/0001-OO, doravante denominado
slmplesmgnta ORC e que neste ato é tambêm o ÓÍgâo GerencladoÍ responsávet pelâ conduçâo dÕ conjunto de procedlrnentos
do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, toma público para mnhecimento
de quantos possam interessar que Íará rêalizaratravés do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço
acima, às 08:30 horas do dia 30 de Março de 20m, por meio do site abaixo indicado, licitaçáo na modalidadê Pregào nô
0000612026, na 'Íolí],a elelr6nic.a, com cÍitério de julgamento menor prêço por item, e o fomecimento rcalizado na loftna
pârceladat tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei
Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 11.4ô2, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal n0

037, de 23 de OutubÍo de 2023; lnstÍuÉo Normativa n0 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislaÉo pertinente,
consideradas as alteraÉes posteriores das referidas normast conÍorme os crilêíos e procedimentos a seguir defnidos,
almejando obter a melhor proposta visândo o Registro de Preços para: Aquisiçáo parcelada de medicamentos lnjetáveis,
destinâdos a FâÍmácia Básica e as USF/SUS - Unidade da Saúde dâ Família/Sislema Único de Saúde no municipio da São
Bentinho/PB.

PRÉÍ t I TURA DÍ

Data de aberture de seasão pública: 30103/2026. HoÉrio: 08:30 - hoÉrio de Bra3ília.
Data para início da íase de lances: 30/03/2026. Horário: 08:31 - horário de BrasÍliâ.
Loc€l: www.poÍtaldecompraspublicas.com.br

,t.0.oo oBJETo
í.í.Constitui objeto da presenle licitação: Aquisigão pâÍcelada dê mêdicamentos ln etáveis, destinados a Farmácia Básica e as
USF/SUS - Unidâde dâ Saúde da FâmÍlia/Sistema Único de Sâúde no município de São Bentinho/PB.
1.2.4s especificaçóes do objeto ora licitado - quantitativo ê condiÇÕes -, encontram-se devidamentê detalhadas no
conespondente Íermq de Referênqia - Anêxe ldeste instrumênto, qnde consta, indusivê, a estimativa consolidada de
quantidades máximas a serem eventualmênte contratadas pelo ORC.
1.3.O cerlame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando foÍmar Sistema de Registro de Preços para contratações
futuras, conforme a norma vigente.
1.4.O Registro de Preços será Íormalizado por intermédio da Atâ dê Registro de Preços, nos teÍmos do Anexo lV e nas condiçôes
previstas neste instrumento.
1.5.O prazo de vigência da Ata de Registrô de Prêços seÉ de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data dê
divulgaÉo no Portal Nâcional de Contrataçóes Públicas PNCP, e poderá ser prorogado por igual periodo, dêsde que
comprovado que o preço é vântajoso.
1.6.4 licitação será dividida em itens, conforme labela constanle do Termo de Refêrência, facultandese ao licitante a participação
em quantos itens Íorem de seu intêíesse.
'1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, obseÍvadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos
quanto às especiÍicâções do objelo.
1.8.A contrataçào acima descrita, que s€rá processada nos temos deste instrumento convocatório, especiÍicãçóes técnicas e
informações complementares que o acompanham, quando Íor o cáso, justiÍica-se: A AquisiÉo de Mêdicâmentos para atender
as nêcessidadês da Sesetaria de Saúde do municipio de São Bentinho, mnstitui um dos elementos fundamentais para a efetiva
irüplêmêôtáçáô dê àçõês êâpâzês dê prôrrôvêr â rnêlhôrià des êôndiÇõê§ dà âssistênôie à sàúdê dâ pôpulâÇão. A lêi n. 8.080190,
em seu artigo 60, estabêlêce como campo de atuaÉo do Sistema Único de Saúde (SUS) a formulação da política de
medicamentos (...) de interesse para a saúde (...). Tais medidas têm como propôsito precipuo, garantir a necessária segurança,
eficácia e qualidade dos medicamentos, a promoçâo do uso râcionâl e o acesso da populaÉo àqueles consideíados essenciais.
O Medicamento é um insumo estratégico de supoÍtê às ações de saúde, cu)a falla pode significar interrupções constantes no
tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos usuários e a credibilidade dos serviços farmacêulicos e do sistema de saúde
como um todo. Para manter o abastecimento destes medicâmenlos nâs unidâdês de saúde da Rede Municipal, cujo seu uso se
faz necessário e, por vezes, indispensávêis. Essa análise avulta-sê como imprescindível por se tratar de mêdicamentos a serem
êmpregados no lratamento de pessoas, cuja ausência poderá colocar em risco suas vidas, além da necessidade de
aba3tecimento dos êstoquês. A abeíura do atusl proce$o licitatório tem por Íinalidade âtender às necessidades da Rede
Municipal de Saúde de São Bentinho/PB. Atendendo âs demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme ""*",ilP,/
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vigentes, a manutenção de licitação vigente vem ao encontro de êvitar custos maiores com compras emergênciais e a suspensáo
dã entrega dos medicamentos por faita de êstoquê, o que penaliza diretamente os usuários dos serviços de saúde da rede

municipal, impâclando direla ê indiretamentê nas condiÉes dê saúde da populaÉo, aumentando os custos em saúdê.

1.9.Na referiàa contratação será concedido tratamento difeÍenciado e simplificado para as MicÍoempÍesas, Empresas de
pequeno Porte e Equiparados, nos limites previstos da Lei 123106, consideradas as hipóteses e condiçóes deteÍminadâs no AÍt

4o, da Lei 14.133121.
l.lo.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e duÍante a sessáo pública obedeceÍáo ao horário de

Brasilia - DF.

2.O.DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEOIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1.lnformaçôes oú esclarecimentos sobre esta licitaÉo, serão prestâdos nos horáÍios noímais de expediente: das 08:00 as

12:00 hoÍas.
2.2.eualquer pessoa - cidadáo ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste cêrtame por irregularidade ou para

solicitar esclaiecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o Íespectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias

úteis antes da data de abertura da sessâo pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:

2.2.í.No endereço: www.portaldecompraspublicas com.br.
2.3.O Pregoeiro responderá âos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até trés dias úteis, contado dâ data de

seu recebi-mento, limitado ao último dia útil anteÍior à dala da abertura do certame, e poderá requisitar subsldios formais aos

responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.
Z.+.e impugnàÉo nâo poisui efeito suspensivo, sendo a sua concessáo medida excêpcional quê devêrá ser motivada pelo

Pregoeiro, nos autos do processo de licitaÉo.
2.SÁcolhida a impugnaçâo contra o Edital, será definida e publicada nova data para rêalização do cêrtame, obsêrvados os prazos

Íixãdos na norma vigente.
á.0.Ài 1.e"postas aãs pedidos de esclaÍecimentos e impugnações seráo divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e no

sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularâo os participantes e a AdministraÉo.

3.O.DOS ELEMENTOS PARÂ LICITAçÃO
3.1.Aos participantês serão fomecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os Íins e efêitos:

3.1.1.Ar',,iExo i - reRuo DE REFERÊNclA - ESPECIFICAÇÕES:
3.í.2.ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;

3.1.3.ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;

3,,I,4,ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.í.s.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATOi
3.1.6.ANEXO Vl - MODELOS DE DECLARAÇÔES - cumprimento de requi§itos nomativos;
3.1.7,ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP,
3.2.A obtenção do Editâl será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pêlos êndereços êletrônicos:
3.2. 1. l.www.saobentinho.pb.gov.br;
3.2. l.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.í.3.www,portaldecompraspublicas.com.br; e

3.2.1.4.www.gov.br/pncp.
ã.ã.S"ti"nt"-j" que é parte integrante do prêsente instrumento convocatório, na forma de anexo, o corÍespondentê Estudo

Técnico prêliminar - EtP, documento constitutivo da primeira etapâ do planejamênto de uma contratâçáo que caracteriza o

iniáresse públim envolvido e a sua melhor soluÉo; em atendimento ao requisito de publicidade determinado nâ norma vigente,

quã ãirgeã puOficação conjunta desses estudoó com o respectivo Edital para gaÊntir plena tansparência e competitividade.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
n.i.ÉstafaitaÉo reger-se-á pela Lei FedeÍal no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementâr no 123, de 14 de Dezembro

Oe ZúO; Oecieto Fãderal no'11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal n0 037, de 23 de Outubro de 2023i lnstruçáo

úôrmativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação peÍinenle, consideradãs as alteÍaçÕes posteriores das

referidas normas; que Íicam fazendo paÍtes integrantes deste Edital, independente de lranscriçáo.

s.O.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
S.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as nêces§idades do ORC, e que

ãOritápio"ogaçâo nas condições'e hipóteies previstas na Lei '14.193121 , está abâixo indicado e será crnsiderâdo a partir da

emissão do Pedido de ComPra:
Entrega: I (oito) dias.

S.2.O fomec]mentà será executado de a@rdo com as especiÍicações dêÍinidas no conespondente Têrmo de ReÍerênciâ - Anexo

i ruj nlpOtese ao referido têrmo não estabelecer o locâl para a àntrega, obsêrvada a dêmandâ e oportunidade, essa será feita

na sêde do contratantê ou em uma das unidades administrâtivas, por ele indicada, que crmpõe a sua estrutura opeÍacional.

SSb piazo Oe vigencia do conespondentê contrato será detêrminado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura;

podendo ser proiogado, nas hiÉtese§ e nos teÍmos dos Arts í05a114,daLei1413U21'
3.+.As despeias deionentes do objeto deste ceÍtame, correráo por conta da seguinte dotaÉo:
Àecuisàs óriunOos Oo FUS e SUS: álemento de despesa no 33.90.30, material de consumo, do orçâmento operativo do exercicio

corrente.
s.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços

evênluais contratsÇões fuluras, correrão por conta das
posterior.

ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas decorrentes de

respectivas dotações previstâs no orçamento do êxercicio Ílnanceiro
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5.ô.4 dotação relativa a exercicios Íinanceiros subsequêntes, quando for o caso, será indicada após apÍovação da Lei
Orçamenlária respectiva e liberaÉo do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento.

6.O.DAS CONDrçÔES DE PARTTCTPAÇÃO
6.1.A licitaÉo será realizada à distância e em sessáo pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico:
www. portaldecompraspublicas.com. br.
6.2.Deverão ser observadas as noímas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sítio
eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização.
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as opeÍaÉes no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e responsâbilizâr-se pelo ônus dêcorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensâgens
emitidas pela Administrâção ou dê sua desconexão; e comunicar imediatamente ao pÍovedor do sistema quâlquêr acontecimento
que po8sa compromêtBr o §igilo ou a sogurânçe, para im8diato bloquaio de acesso.
6.4.4 paÉicipação nêste certame é restrita, destinada, exclusivamênte, às Microempr€sas ê Empresas de Pequeno Porte,
nos termos da legislação vigente.
6.5.Não poderáo paíticipar os interessados:
6.5.1.Que náo atendâm às condiÉes deste Edital e seus anexos;
6.5.2.EstrangeiÍos que não tênham representaÉo legal no BÍasil com poderês êxprêssos para recebêr citaÉo e responder
administrativa ou judicialmente,
ô.5.3.Que êstejam sob falência, concurso de credorês, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
ô.5.4.Proibidos de participar de licitações e cêlebrar contratos administrativos, na Íorma da legislaÉo vigente;
ô.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitaÉo; e
6.5.6.Que se enquâdrem nas vedaçôes previstas no Art. '14, da Lei 14.133121.
6.6.0 presente Edital não po$ibilitaÉ a participeção das pessoas fisicas: Consideradas as caÍacterísticas e propÍiedades
do objeto desta contrataÉo, entende-se pela impossibilidade de participaçáo da pessoa fisica, quer pelos próprios atributos do
objeto, quer pelos requisitos exigidos para habilitação dos interessados; haja vista que para a sua devida execuçáo, poderáo ser
demandados recursos íinancêiros ou uma estrutura de equipamentos e instalaÇÕes, ou até a pluralidade de profissionais,
incompatíveis para uma pessoa flsica. Nesses termos, crnclui-se que a capacidade de uma pessoa Íisica de garantir â êxecuçáo
da contrataÉo, obseÍvâdas ainda a dinâmica do mercado e a legislação pertinente, é bem menor que a de uma empresa,
representando um potencial prejuízo para a Administração.
6.7.É vedada a paÉicipaçáo de p68oas jurídicas reunidâs em conaórcio: As regulares dimensão e complexidade do objeto
dêstá contrâtâçáô bêm ôor/nô âs cireunstâncias coÍ!ôrêtás do inêrcâdô corrêspondentê, náô lêquereÍn á âssodaÉo êntre
proponentes, haja vista a existência de inúmeras empresas aptas a preencherem as condiÉes especííicas exigidas no presênte

certame. Nesse contexto, entende-se que a Íormaçáo de mnsórcios acarretaria risco da dominaÉo de mercado, através de
pactos para eliminar a competiçáo, reduzindo o universo da disputa, podendo rêtratar na composiÉo entre êvêntuais
interessados, que em vez de estabelecêrem disputa entÍe si, formalizariam âcordo, na Íigura do consócio, para suprimir a

concorrência no processo, prejudicando, em última análise, a obtenÇáo de proposta mais vantajosa.
6.8.Não sêrá pêrmitida a participação de sociedades cooperativas: Pela natureza do objêto desta contrataçáo e, ainda,
obseívado o modo como ê usualmente executado no mercado em geral, entende-se presentes, de forma isolada ou simultânea,
aspectos que desnaturam a atuação típica de uma cooperativa, seja pela prôpía natureza do objeto, seja a necessidade de
suboÍdinação juridica entre o particular contratâdo e o obreiro, bem como de pe3soslidade e habitualidsde. Portsnto, a
participaçáo de cooperativas potencializa a ocorrência de violação a principios da licitaÉo, como os da legalidade,
economicidade e êÍiciência, expondo a Administraçáo a vários riscos, dentre os quais o de enfrentar situaçõês ambíguas e
questionamêntos legais, umâ vêz que as coopêrativa6 possuem normas próprias da6 êmpresas tradicionaiâ, afêtando a
seguranÇa jurídica do certame; de ter gue ârcar com eventuais obrigâçóes trabalhistas subsidiariamente; e a difculdade de
responsabilizaçáo e controle devido à nâtureza peculiar das cooperâtivas.

6.9.CONO|ÇÀO ESPECíFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respec{ivo comprovante, obrigatoriamente,
integraÍá a documentação para Íins de habililaçáo:
6.9.1.Comprovaçáo de qualiÍicaçâo técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por pessoa iurídica de direito
público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade de desempenho anterior satisfatório, dê atividâde
igual ou assemelhada ao objeto da licitação. Serão admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de
Íornecimenlos similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto do presenle certame.
6.9.1.1.O licitante poderá apresentar mais de uma ceÍtidão ou âtestado paÍa comprovaÉo da sua capacidade técnico-
operacional.

6.íO.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovanle encaminhado por

meio do sistema eletrônico, quando solicitado peio Pregoeiro, como requisito de pré-habilitação:
6.10.1.Comprovação do recolhimento dê quantia a título de garantia de proposta, no valor equivalente a R$ 2.927,20. Essa
comprovaÉo terá como referência o momento de apresentaÉo dâ proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestaÉo" da
referida garantia é até a data e o horário previstos perâ abêrtura da sessão pública destâ licitação. Encerrada a etapa de
envio de tances e após a avaliação da confoÍmidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencêdor, o referido
comprovanle devêrá ser encaminhado por esse proponente no prazo de 2 (duas) hoÍas, contado da solicitação do Pregoeiro.
Caberá ao Iicitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública

emitidos sob a forma escÍitural, mêdiante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente; b) seguro garantia;

c) ÍianÇa bancária emitidâ por banco ou instituiÉo Íinanceira devidamente autodzada a operar no Pais pelo Banco Central do
Brasil e deverá conslar expressa renúncia do Íiador aos beneíicios do artigo 827 do Côdigo Civil; d) titulo de capitalização
custêadô pÕr pagâmêntô úniÕo, Õom rêsgâtê pêlô vâlor tolàI, sob a môdâlidâdê dê instrumento dê garântiâ, êmiiido por

sociêdâdes de capitalizaÉo rêgulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Fedêral. A referida gaÍantia, quando

PRtfÉtlutaoÍ
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modalidade caução em dinhêiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
BENTINHO-PB Banco - BANCO BRASIL S/4. Agência - 0521-5. Conta Conente - 7511-6. Na hipótese do respectivo
comprovántê bancário apresentar algumâ inconsistência que não pêrmita a confimação de deÉsito do vâlor rêfêrêntê à gâranth,
a pÍoposta seÍá dêsclassiÍicada:
6.10.1 .1 .A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou
da dala em que fo[ declaÉda fÍâeassada a lieitação;
6.10.1 .2.lmplicará execuçáo do valor integral da garântia de proposta a recusa em assinaÍ o contrato ou a não apresentaçáo dos
documentos para a contrataçáo;
6.10.1.3.Não sendo comprovado o recolhimênto da conespondente quantiâ a título de garantia de proposta conforme as
disposiçóes deste ilem, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessáo púbiic€
desta licitação, a respectiva proposta será desclassiÍicada.

7.O,DO CREDENCIAMENTO
7.1.Poderão participar deste Pregáo os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa
à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: www.porlaldecompraspublicas.com.br.
7.2.Os inleressados deveráo atender às condiÉes e procedimento constantes do reÍerido site, cujo credenciamento implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representanle legal e a presunÉo de suâ capacidade técnica para realizaçáo das
transaçÕes inerentes ao cêrtâmê.
7.3.O licitante Íesponsabilizâ-sê exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome, assumê como firmes e
verdadêiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu represenlante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema eletrônim ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acêsso, ainda que por terceiros.
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados câdastrais no refeído sistema e mantê-los
atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informaçáo, devendo proceder, imediatamente, à míreçáo ou à alteraÉo dos
registros táo logo identiÍique incorreÉo ou aqueles se tornem desatualizados.
7.5,A não observância do disposto no item anterior podêrá ensejar desclassiÍicâÉo no momento da habilitaçáo.

8.O.DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA
8.í.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o pÍeço, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para aberlura da sessáo pública.
8.2.No cádâstràmênto dâ pÍopostâ iniciá|, ô lióitàntê dêclaÍará, elh câmpo próprio d0 sislema, rêlativamênte âs declãra9ões
necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação especííca e na Lei

14.133/21i tais como:
8.2. 1.Que êstá ciênte e con@rda com as condiçÕes contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos dirêitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trâbâlhistas, nas normas infralegais, nas convençôes colêtivas de trabalho e nos termos de ajustamênto de conduta vigentes nâ

data de sua êntrega em deÍinitivo ê que cumpre plenâmente os requisitos de habilitaçáo dêÍinidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de 16 anos, salvo
mênor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do Art. 7', XXX|ll, da Constituiçáo Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degrodante ou forçado, observando o disposto
nos lncisos Ill e lV, do Art. 1o e no lnciso lll, do Art. 50 da ConstituiÉo Federal.
8.2.4,Que cumpre as exigências de reseryâ dê cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Prêvidência Social,
previBtas em Lei ê em outras normas esp€cíficas.
8.3.O licitantê ênquadrado como Microêmpresa ou Empresâ de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3', da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30, do Art. 40, da Lei 14.133f21:
8.3.'l.No item exclusivo para participaçâo de microempresâs e empíesas de pequeno porte, â assinalaçáo do campo "não"
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e
8.3.2.Nos itens em que a participaçáo náo for exclusiva para microempresas e empíesas de pequeno porte, a assinalaçâo do

campo "não" apênas produzirá o efeito de o licitante não têr direito ao tratamento favorêcido previsto na Lei 123/06, mesmo que

microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.4.Os licitantes podeÍão retirar ou substiluir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessâo pública.

8.5.Não haverá ordem de classifcação na etapa de apresenlaÉo da proposta pelo licitante, o quê ocorrerá somente após os
procedimentos de abeÍtura da sessáo pública e da fase de envio de lances.
8.6.Serâo disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos licitântes convocados para

apresentaçáo de propostas finais, após a fase de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor Íinal minimo quando do
cadâstramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
8.7.1.A aplicâçáo do inteÍvalo mínimo de difeÍença dê valores, que incidirá tanto em relâção aos Iances intêrmêdiários quanto
em relaçào ao lance que cobrir a mêlhor oferta; ê
8.7.2.Os lances sêrão de envio automático pelo sistema, respêitado o valor final mínimo estabelêcido e o intervâlo de que trata
o subitem antêrior.
8.8.O vãlor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecêdor durante a fase de disputa, sendo vedado
valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
8.9.O valor Íinal mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de controle eÍerno e interno.
8.1O.Caberá ao licjtante acompanhar as operaÉes no sistêmâ elêtrÔnico durante o processo Iicilatório ê se rêsponsabilizar pêlo

ônus deôôrrênlé dà pêrdá dê nêgóôiôs diânte dâ ifrôbsêrváncia dê rnênsã§êô§ êmitidâs pelà Admiôisüâçáo
desconexão.
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8.'1 1.O licitante dêverá comunicar imediatamentê ao pÍovedor do sistema qualquer acontecimento quê possa comprometêí o
sigilo ou a seguÍança, para imediato bloqueio de âcesso.
8.12.4 Íalsidade de declaraçáo relativa ao cumprimento de qualquer mndição sujeilaÉ o licitantê às sanÉes previstas na Lei
14.'133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a esclarecer as inÍormações declaÍadas.

g.O.DO PREENCHIT'E TO DA PROPOSTA
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediânte o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários
e obrigatórios para o exame de Íorma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
9.í.í.Valor unitário do item: exprêsso em moeda corrente nâcional;
9.1.2.Quantidade: conforme Íixada no Têrmo de Referênciâ - Anexo l;
9.'1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser inÍormado "própria";
9.'l.4.D8scrição do objeto: contendo es informeções Êimilerôs à espêciÍicâÇào do Têrmo dâ Rêferênciâ - An8xo l.

9.2.Todâs as especiÍicaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o ContÍâtado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a ulilização de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo l:
9.4.1.O Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo iníerior ao máximo previsto para contrataçáo, indicado na coluna
"quantidade" do referido teÍmo de referência.
9.5.4 indicáção dê "própria" em campo espêciÍico, como poÍ êxemplo "maíca", para o caso de bens produzidos pela própria
empresa, é condiÉo pârâ â não identificaçâo do licitante.
9.6.A aprêsêntâçào dâs propostâs implicâ obrigatoriedadê do cumprimênto das disposiçóes nelas contidas, em conformidade
com o que dispôe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeitâ execuçâo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÇão.
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, crmerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetamente no Íornecimento dos bens.
9.8.Não será admitida a previsão de preços diferentes em deconência do local de entrega do objeto da prêsente contração,
mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do locâl de acondicionâmento; ou por qualquer outro motivo.
9.9.O preço ofertado, tanto na propostâ inicial, quanto na êtapa dê lances, sêíá dê exclusiva responsâbilidâde do licilante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquêr altêrâção, sob alegaÉo de êrro, omissáo ou qualquêr outro pretexto.
9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vaíiáveis, a cotaÉo adequada será a
quê ÕôÍrêspohdê à médlâ dos êíêtlvôs rêÕôlhimênto§ dâ êfiprê§â nós últirr'!ôs dôzé mêsês.
9.11.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
9.12.Os licitantês devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando participarem de licitações públicas.
9.13.As propostâs Íicarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquêr elemento que posse identificar o licitantê impoÍta
desclâssificação da proposta conespondente, sem prejuizo das sançóes previstas neste Edital.

íO.O.DA ABERTURÂ DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO DE LANCES
10.í.4 abertura ds pr$ente licitaÇáo dar-se-á automaticamente em sessáo públicâ, por meio de sistema eletrônico, na dst8,
horário e local indicados neste Edital.
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ, antêriormênte inserida no sistema, até a abertura da sessão pública:
10.2.1.Sêrá desclasÊificada a proposta que identifiquê o licitante;
10.2.2.A desclassificação será semprê fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo rêal por todos
os participantes;
10.2.3.A nâo desclassiÍicação da proposta náo impede o seu.iulgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado â efeilo na fase
de aceitaçáo.
10.3.O sistema ordenará automaticsmente as propostas classifcadas, sendo que somente estas paÍticiparão da fase de lances.
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensãgens entrê o Pregoeiro e os licitantes.
10.5.lniciada a fase competitiva, os licitantes podeÍão encaminhaÍ lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente inÍormados do seu recêbimento e do valor consignado no registro:
'10.5.1.O lance deverá ser ofeÍtado pelo valoí unitário do item.
10.6.Os licitantes poderão oferecêÍ lances sucessivos, observados o horário tixado para abeÍtura da sessão e as regras
estabelêcidas neste Edital.
10.7.O licitante somente poderá oferecer lancê de valor inferioÍ ao último por ele ofertado e Íegistrado pelo sistema:
10.7.í.O intêrvalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçâo aos lances intermediários quanto
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
'10.8.Desde que disponibilizâda a funcionalidade no sistema:
'10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no
sistêma, na hipótese de lance inconsistêntê ou inexequívêli
'10.8.2.O Pregoeiro podêrá, durantê a disputa, como medida excêpcional, excluir a proposta ou o lancê que possa comprometeÍ,
restÍingir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.
Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuizo do direito de deêsa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com pÍorrogaçóes.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duÍação de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de durâção da sessão públicâ.
10.11.4 proírogâçãô âutomátlcâ dâ êtâpe dê lâncês, dê quê lrâtâ ô ltêm ântêrlôr, sêÍá dê dois Írlnutos ê ocorrêrá sucês§ivâmentê
sêmpre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogaçáo, inclusive no caso de lânces intêÍmêdiárioa 

N,



r*r

SAO BENTINHO
Rnrnoçrr€ Á@n rfcE !

10.12.Não hâvêndo novos lances na forma êstabelecida nos itens anterioíes, a sessáo pública encenar-se-á âutomaticamente,
e o sistema ordênará e divulgará os lances conforme a ordem Íinal de classiÍicâÉo.
10.í3.0êínida a mêlhor proposta, se a difeÍença em rêlação à proposta classificada em segundo lugar for d€ pelo menos 5olo
(cinco por cento), o Pregoeiro podêrá admitir o reinicio da disputa abêrta, para a dêÍnição das demais colocaçôes:
10.í 3.1 .Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serào @nvocados para apresentar lances inteÍmediários.
10.14.EncerÍâdâ a etápa de que trata o subitem anterior, o sistemâ oídenârá e divulgaÍá os lanees segundo a ordem cr€scente.
10.1s-Não seÍáo aceitos dojs ou majs lances de mesmo valot, prevalecendo aguele que for recebido e regisfado em primeiro
lugar.
10.16.Duíantê o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, êm tempo rêal, do valor do melhor lance rêgistrado,
vêdada a idêntificâÇáo do licitante.
10.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorreí da etapa competitiva do Pregáo, o sistema êletrônico poderá
paÍman6car ac688ívêl aos licitantâs para a recopÉo dos lânc€§.
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PÍegoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessâo pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaÉo do Íato pelo Pregoeiro aos
paÍticipantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgaÉo.
'l0.1g.Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Só poderá haver empate entre propostas iguais, nào seguidas dê lances.
10.21.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dê desêmpâtê sêrá aquele previsto no Art. ô0, da Lei
14.133121 , nesta ordem:
10.21.1.Disputâ Íinal, hipôtese em quê os licitantes empatados poderão apresentar nova propostia em ato contínuo à
classiÍicaÉo;
í 0.2'1.2.Avãliação do dêsempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deveráo preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais parã efeito de atesto de cumprimento de obígaÇões previstos na Lei '14.133121,
í 0.21.3.Desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;
10.2í.4.Desenvolvimento pelo licilante de programa de integridade, conforme orientações dos órgáos de controle.
10.22. Persistindo o empale, será assegurada preferênciâ, sucessivamente, aos bens produzidos por:
10.22.1.Empresas estabelecidas no têrritório do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
1 0.22.2.Empresas brâsilêiras;
'l0.22.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
10.22.4.Emprêsâs quê ÕômprôvêÍrl à prática dê mltigàÇãô, no§ têÍmô§ dà Lêi no 12.'í87109.
10.23.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorleio,
em ato público, para o quallodos os licitantes seráo convocados, vedado qualquer outro processo.
í0.24.Encerrada a etapa dê envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima
do pÍeço máximo deÍinido para a contrataçáo, o Pregoeiro podeÍá negociar condiçôes mais vantajosas, após deÍinido o resultado
do julgamento:
í 0.24.1 .A negociação poderá ser feita mm os dêmais licitantês, segundo a ordem de classificaÉo inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do
preço máxlmo definido para a contrataçáo;
10.24.2.4 negociaçáo será reâlizada poí meio do sistema, podendo ser acompanhads pelos demais licitantes;
10.24.3.Concluída a negociação, se houveÍ, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessáo pública,
devendo esta ser anexada aos autos do processo;
10.24.4.0 Pregoeiro solicitará ao licitantê mêlhor classificado quê, no prazo dê 2 (duas) horas, envie a sua propôata atualizâda,
adequada ao último lance ofertado e apôs a negociação realizada, ammpanhada, se for o caso, dos documentos
complementarês, quando necessáÍios à confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já apresentâdos;
'10.24.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitânte, antes de íindo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
10.25.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua
continuidadê, observado o intervalo minimo de vinte e quatro horas.
10.26.Após ã negociação do pÍeço, o Pregoeiro iniciará a fasê de julgâmento da pÍopostâ.

11.O,DA FA§E DE JULGAMENTO
1 í . l.Encerrada a elapa de negociação, o Pregoeiro veriÍicará se o licilante provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar atêndê
às condiÇôes de participação no certâme, conforme previsto no Art. 14, dâ Lei 14.1.3312021,legislagáo coÍrelatâ e neste Edital.
11.2.Caso o licitante provisoíiamente classiÍicado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorêcido às
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício aplicado.
11.3.VeriÍicadas as condiÉes de paÍticipação e de utilizaÉo do tratamento favorecido, o Pregoeiío examinará a conformidade
da propostâ provisoriamente classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do
preço Ílnal em relaÉo ao estipulado para contíatação, conforme deÍlnido nestê Edital ê êm sêus anexos.
11.4.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo dê 2
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta:
1'1.4.1.É facultado ao Pregoeiro proÍrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes de Íindo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suÍiciente;
11.4.2.Dentre os documentos passíveis de solicitaÉo pêlo Pregoeiro, deslacam os que contenham as câracteristicas do produto
oÍertado, tais como marca, modelo, fabricânte e procedência, enc€minhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado
pelo Pregoeiro, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de náo aceilação
dâ proposta.
11.5.Sêrá dêsõlássiÍiÕadá á piôpôstà vênÕêdôÉ que
1'1.5. l.Contivêr vicios insanáveis;
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11.5.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo l;

11.5.3.Apresentar preços inexequivêis ou permaneceíem acima do preço máximo deÍinido para a contÍatâÉo;
í 1.5.4.Não tiveÍem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pêla AdministraÉo;
1 l.5.5.ApresentaÍ desconfoÍmidade com quaisquer oúras exigências dêste Edital ou seus ânexos, desde que insanável.
11.5.6.Náo comprovar, quando solicitado pelo Pregoeiro recolhimento de quantia a titulo de garantia de pÍoposta, nos termos do
itêm 6.'10 deste Edital.
'l'1.6.Ê indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em
tal situaÉo, não sendo possivel a imediata confirmaÉo, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua
exequibilidade, sendo-lhe facultado o Wazo de 24 (vinte e quatro) horas pâra apresentar, por meio do sistema elêtrônico, a
documentaçáo que comprove a viabilidade da proposta:
11.6.1.É facultado ao PÍegoêiro prorrogaÍ o prazo estabelecido, a partir de solicilaÉo fundamentâda e aceita, feita lambém no

sistema pelo licitante, ânt86 de íinda o prazo. os de oÍicio, quande eenstalado que o prazo estâbêlecido não á suÍici6nt3:
11.6.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, sô será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:
í 1.6.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
1 1.6.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de iustiicar o vulto da ofeÍta.
11.6.3.Salienta-se que tais ocorrências náo desclassiÍicâm automaticamente a proposta, apenas o item corÍespondente.
I 1.7.O Pregoeiro podêrá, no julgamento das propostas, sanar enos ou fâlhas que não alterem e sua substância e sua velidade
jurídicá, atribuindo-lhes eÍicácia para fins de classificeÉo.
1'l.8.Havendo nêcessidade, o Pregoêiro suspenderá a sêssão pública inclusivê para a realizaÉo de diligências com vistas ao
saneamênto de eventuais erÍos e íalhas das pÍopostas. Em qualquer hipótese, o seu rêinício somente poderá ocoÍTer mediante
aviso prévio no sistêmâ com, no minimo, vinle e quatro horas de antêcedência e a ocorÍência será registrada em ata.

11.g.Encenada a fase de julgamento, após veriÍicada a confoÍmidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

ãdequaçâo ao objeto estipulado e compalibilidade do preço Íinâl em relaÉo ao estimado para a contração, o Píegoeiro verificárá
a documentaÉo de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré habilitaÉo,
será solicitado ao licitante provisoriamente vencedoÍ a compovaÉo do recolhimento de guantia a titulo de garantia de proposta,

nos tôrmos do item 6.10 deste Edital.

r2.o.DA HABTLTTAçÃO
'12.'l.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto da licitaÉo, seráo exigidos para Íins de habilitação, conforme ss disposiçÕes dos AÍts . 62 â 70, da Lei 14.1.33121.

12.2.Os ltcnânlê§ dévêráar êncàmhrãr, nôs têflYló§ úê§tê EdRã|, â documêfrlâção rêlàdônâdâ nÔg [ên§ â sêoijll, pârâ Íln§ de
HABILITAçÃO:

12.3.HABrL|TAÇÃO JURIDTCA:
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ.
'12.3.2.Prova de inscrição no câdastro de contribuintes estadualou municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto contratual.
12.3.3.No caso de empresário individuãl: inscrição no Registro Público de Empresâs Mercântis, a caÍgo da Junta Comercial dã

respecliva sede;
12.3.4.Em se trEtando de miqoempreBndedor individual - ÍúEl: Certificado da CondiÉo de MicroemprEendedor lndividual -

CCMEI, cuja âceitaÉo fcará condicionada à veriÍicaçáo da autenticidade no sítio www.oortaldoempreendedor.oov.br;

12.3.5.No caso de sociedade empresáÍia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato consütutivo, estatuto

ou contrato social em vigoÍ, devidamente registrado na Juntâ Comercial da respecliva sede, acompanhado de documento (RG e

CPF) ou (CNH) compobalório de seus administradores;
'l2.3.6.lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaÉo no Registro onde tem sede a matriz,

no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;
12.3.7.No caso de sociedade simples: inscriÉo do ato constitulivo no Regislro Civil das Pessoas JuÍídicás do local de sua sede,

acompanhada de prova da indicaÉo dos seus administÍadoÍes;
12.3.8.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a aia da assembleia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junla Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juíídicâs da respectiva sede, bem como o registro de

que trata o aí. 107 da Lei no 5.784, de 1971;

12.3.9.No caso de empresa ou sociedade estrangeiÍa em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

12.3.10.Os documentos acimâ deverão estaÍ acompanhados dê todas as alteÍaçóes ou da consolidâção respediva;

SAOBENNNHO

1 2,4,REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
12.4.1.P'lova de regularidade fiscál perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidáo expedida conjuntamente
pala Sêcretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuradoÍiâ-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), rel:erente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (OAU) por elâs administrados, inclusivê aqueles relativos â Seguridade
Social, nos termos da PoÍtaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretáíio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.
12.4.2.PÍova de rcguleridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
í2.4.3.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trâbalho, aprovada pelo Decretc'Lei
n'5.452. de 1o de maio de 1943;
12.4.4.PÍova dê regularidade junto à Fâzênda Estadual, através da Certidão Negativa conjuntâ junto aos Tributos Estaduais,

emitida pela Secretaria da Fazenda Estadualonde ã empresa Íor sediadai
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'l2.4.5.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativâ junto aos Tributos Municipais, emitida
pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a êmpresa for sêdiada;
í2.4.6.Ca6o o licitante dêtêntor do mênor preço sêia qualifcado corno microêmpresa ou empr6sa dê pêquêno porte d€vêrá
apresentâr toda a documentaÉo exigida para efeito de comprovação de regularidade Íiscal, mesmo que esta apresentê alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

1 2.5.OUAUFtCAÇÁO ECONÔMrCO-FTNANCEIRA.

12.5.1.Certidáo Negativa de falência, de concordata, de recuperaÉo judicial ou extrajudicial (Lei no 11.101, de 9,2.2005),
expedida pelo distribuidor dâ sêde da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria Certidão;

12.6.QUALrFrCAÇÃO TÉCNrCA.

12.6.1.CompÍovaÉo de âptidão no desempenho de atividade peítinente ê compativel êm caracteristicas, quanlidades e prazos
com o objelo da licitação - Atestado(s) de Capacidado Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
quando foÍ emitido por ente privado deverá este ser com firma Íeconhecida de quem o subscreveu.
12.6.1.1.0 licjtante poderá apresentar mais de uma certidáo ou alestado para comprovação da sua capacidade técnico-
opeÍacional.
12.6.2. Licença Sânitária Estadual ou Municipal da sêdê do licitante, apenas para os ilens referentes a produtos de limpeza

I 2.7.Documentação especiÍica:
12.7.í.Consulta Consolidada de Pessoa Juridica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data
prevista para abertura das pÍopostas, no endereço eletrÔnico: www.tcu.gov.br.
12.7.2.OedaÍacÃo do licitante atestando que náo emprega menor de dezoito anos em lrabalho notumo, insalubre ou perigoso e
nem menor de dezesseis anos, em quâlquer trabalho, podendo existir menor, a pârlir de quatoze anos, na condiçáo de aprendz,
nos termos do Art. 70, lnciso XXX|ll, da ConstituiÉo Federal, conforme modelo - Anexo ll.
12.7.3.DeclaraÇão do licitante, sob pena de desclassiÍicaÉo, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados nâ ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções colelivas dê trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigêntes na data de entrega das
prôpô§tàs, cônÍôÍrne ínódelo - Anôxô lll.
12.7.4. ComrIovaÉo do cumprimento de requisitos normâlivos, conforme modelos - Anexo Vll:
12.7.5. DêclaraÉo de ciência dos termos do Edital;
12.7.0. DeclaÍaÉo de inexistir fato impeditivo;
12.7.7. Oeclaíaçáo de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.7.8. OeclaÍação dê náo utilizar trabalho degrãdante ou forçado; e
12.7.9. DeclâraÉo dê cumprimento da resêrva de cargo para deficiente e de acêssibilidade.

12.8.Os documentos exigidos pâÍâ habilitaÉo seráo apresentados, no formato impresso, dêntro de envelope lâcrado e

devidamente identiÍicado, até I data e o horário previstos para abeÍturs da sessão públicâ destâ licitiaçáo:
12.8.1.Será aberto o envelope Habilitâçâo apenas do licitante vencedor.
12.9.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao
julgamonto das pÍopostas, e apenas do licitante mais bem classifcado:
í2.9.1.Na hipótese de inconeção, vencimento ou ausência de documento exigido nêste certame para comprovação da
regularidade Íiscal do licilante, e não sendo possível sanar a ocorrênciâ tempestivamente na mesmâ sessão pública, será
assegurado o prâzo de 02 (dois) dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro, para a apresentaÉo dessa documêntâção
devidamente rêgular, prorrogável poÍ igual periodo, nas seguintes situações:
'12.9.1 .1.Por solicitaÉo do licitante, mediante justificâtiva aceita pelo PÍegoeiro; ou
'12.9.1.z.Oe ofício, â critério do Pregoeiro, quando conslaiado que o prazo esiabelecido náo é suíiciente para apresentaÉo dos

documentos exigidos.
'12.9.2.4 não comprovaçáo pelo licitante de sua Íegularidade Íiscal nos termos deste Edital, e após observâdas as disposiçôes
do Art.43, da Lei 123/06, acaretará na desclassificação da respecliva propo§ta.

12.10.A veriÍicação pelo Pregoêiro, em sitios eletrônicos ofciais de órgãos e entidades emissoÍes de certidóes conslitui meio
legal de prova, para fins dê habilitaÉo.
'l2.l l.Encerrado o prazo para êntrega de documêntaÉo de habilitação exigida neste certame, poderá ser admitida, mêdiantê
dêcisáo fundamentadâ do Pregoeiro, a apíesêntaÇâo de novos documentos de habilitação ou a complementaÇão de iníormaçóês
acercâ dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 02 (dois) dias úteis, para:
12.11.1.A afençáo das condiÉes de habilitação do licitante, desde que deconentes de fâtos existentes à época da abeÍtura do
certame,
12.11.2.Alualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
í 2.'l1.3.Suprimento da ausência de documênto de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; e
12.11.4.Suprimento da âusência de ceíidão e/ou documênto de cunho declâratório expedido por óÍgão ou entidade cujos atos
gozem de presunção de veracidade e fé pública.
12.12.Findo o prazo assinalado sem o envio dâ novâ documentaÉo, reslará prêclusa essâ oportunidade conferidâ ao licitante,
implicando sua inabilitação.
12.13.Na hipótese de o licitante não ãtender às exigênciãs para habilitaçáo, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçáo, âté a apuraçáo de uma proposta que atenda ao presente Edital, obsêrvados
o prâzô ê os lêrmos dêÍlnldôs rrêstê lnslrumêntÕ pãra ô ênviar da prôpôstâ e, sê nêcêssáÍlo, dos documêntos êÔmplêmênláÍes,
adequada ao último lancê ofertado



i*r

SAOBENNNHO
R TURoQLE ÂCOnÍfCt !

,RtÍtrIUlaot

12.13.1.Serão disponibilizados pâra acesso públim os dodmentos de habilitaÉo dos licitântes convocados para a apresentação
da documentâçáo habilitatória, ãpós concluidos eventuais procedimentos da Comissão de ContrataÉo, pâra sanar erros ou
falhas quê náo alterem a substância dos documentos e a aua validad€ iuídicá, observadas as disposiFes deste Edital.
12.'14.A comprovaçào de rêgulâridade fiscal e trabâlhista das microempresâs e êmpresas dê pequeno poÍte somente será exigida
para eÍeito de contrataÉo, e não como condição pâra participaÉo na licitaÉo, observando-se o seguinte procedimento:

12.14.1.4s misoemBresas e empÍesss de pequeno porte, poÍ oc€sião da parlicipsção nesta lieitação, deveráo âpíesêntar t€da

a documentação exigida parâ comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerado§ neste

instrumento para efeito de habililação, mesmo que esta apresente alguma restriÉo;
12.14.2.Na hipótese de haver alguma restriÉo relativa à regularidade íiscal e trabalhista quando dâ compovaçáo dê que trata o
subitem anterior, seÍá assegurado prezo de cinco dias úteis, prorogável por igual periodo, para a Íêgularização da

documentaçáo, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidÕes negativas ou positivas

com efeito ds csrtidáo negâtival
12.14.3.PaÍa aplicaçáo do disposto no subitem anterior, o pÍazo pa? regularização Íiscal e trabalhista será contado a paÍtir da

divulgação do resultado da íase de habilitaçáo. A prorrogação desse prazo poderá seÍ concedida, a critério do Pregoeiro, quândo

requerida pelo licitante, mediante apresentaÉo de iustificativa;
12]14A.A náo regularizaÉo da documentâçáo, no prazo acima previsto, implicará decâdência do direito à contrataÉo, sem
prôjuízo das sanções previstâs no Art. 156, da Lei 14j33D'1, sêndo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, ou revogar a licitaÉo;
12.14.5.Se, na ord;m dê classiÍicaçáo, seguir-se outra microempresa ou êmpresa de pequeno porte com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularizaÉo.
12.í S.Somente haverá a necessidade de comprovaÉo do pÍeencilimento de requisitos, mediânte apresentaÉo dos documentos

originais, quando houver alguma dúvida em relaÉo à integridade da Íespectiva ópia ou quândo a lei expressamente o exigir.

1216.Nâo serão aceitos àocumentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legâlmente
permitidos:
iZ.tO.t.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os

documentos dêverão êstar em nome da ílial, exceto aqueles que, pela própria natureza, crmprovâdamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.
.12.17.Os documentos exigidos pâra fins de habilitação no ceÍtame deverão ser organizados na oídêm descrita neste instrumento,

precedidos por índice conespondente, apresenlados em original; ou por cópia autenticadâ por cartório competente, ou pelo

Fregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissáo de ContrataÉo; ou publicaçáo em ór9ão da imprensa oÍicial.

Estãndo perfeiiamente legivels, sêm contêÍ bôÍrúês, rásuras, emêndas ôu êntrelinhas ê dêntrô dô prâ2ô de valldâde, considêrado

o disposlo neste Edital. A eventual ausência do referido indice não inabilitará o licitanie, sendo que:

12.ji.1.A ploua de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perânte os agentes do ORC

relacionados no item anterior, mediante apresêntaÉo de original ou de declaraÉo de âutenticidade por advogado, sob sua

responsabilidade pessoal;
12.i 7.2.euando o documento for obtido via lntemet sua autenticidade será comprovada no endereÇo eletrônico nele indic€do;

12.17.3.Poderá ser utilizada, a caitério do Pregoeiro, a documentaÇào cadastral de fomecedor, constante dos arquivos do ORC,

para comprovaçáo da autenlicidade de elementos apresentados pelo licitante.
i2.18.Na análise dos documentos de habilitaÉo, a Comissâo de ContrataÉo poderá sanar eÍos ou falhas, que náo alterem a

substâncis dos documento3 e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrsda em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes eÍicácia para fns de habilitaÉo e classificâçáo
12.19.Os documentos apresentâdos pelos licitantes no Credenciamento e os elêmentos constantes dos envelopes Proposta e

HabilitâÉo que forem absÍtos, âêrão retidos p€lo Prêgoêiro ê anexados aoâ autos do Pmcasso
12.20.Nô mesmo contexto, o envêlope HâbilitaÉo, ainda lacrado, do licitante desdassificado ou que não logrou êxito na etapa

competitiva ê que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias da data dê homologaÉo do

presente certame, será sumariamente destruido.
i2.21.Havendo necessidade, o Pregoeiro susp€nderá a sessão públic€ inclusive para a realizaçáo de diligências com vistas ao

saneamento de eventuais enos e Íalhas dos documentos de habilitaÉo apÍesentados, marcãndo-se nova data e hoÉrio para a

sua continuidade.
12.22.Constâtado o atendimento às exigências de habilitação lixadas nestê Edital, observadas as disposi@es do Art. 43, da Lei

123106, o licitante será considerado vencedor.
12.23.Á abertura da íase recursal em relaçã! ao resultado do ceÍtame oconerá após a divulgaÉo da classiÍicaÉo final das
propostas na respectiva sessão pública.

í3.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
'13.1 .A proposta final do licitante declârado vencêdor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrÔnico, e deverá:
j3.i.i.Ser elaborada em-consonânõia com as especifcaçóes constantês deste Edital e seus Anexos, redigida em llngua
porluguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ies"rir""; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legâ|, com indicação: do valoÍ global da proposta; do prazo de

entrega: das condições de pâgamento; e da sua validade;
j 3.1.ã.Conter a indicaçáo do únco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;
j3.i.3.Estar adequadá ao último lãnce ofertado e a negociaÉo realizada, gcompânhada, dos documentos complementare§

eventuâlmente soiicitados, quândo necessários à conÍirmaÉo daqueles exigidos neste Edilal e.iá apresentados
13.2.Sêrá cotado um único preço para cada item, com a utilizaÉo de duas câsas decimais, sendo que, nesse último caso, a

indicaçáo em contrário está sujeita a coneçáo, observândo-se aos seguinles cÍitérios;

13.2.í .Falta de digilos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Excesso de dlgitos: sêndo o primeiÍo digito excedentê menor que cinco, todo o excesso seÍá suprimido, caso cr,ntràrio ,,/
hâvêrá o âÍrêdóndámantô do dÍgito ânterior pâra ínâis ê os dêmâis êxcêdêntês sLlpilmldÔs.

W
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13.3.Os preços deveÍão ser expressos em moeda conente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o vâlor global da
proposta em algaíismos e por extenso:
13.3.1 .Existindo discrepància entre o preço unitário e total, resultado da multiplicâção do pÍeço unitário pêla quantidadê, o preço
unitário prevalecerá;
13.3.2.No câso de divergência entre o valor numéÍic, e o expresso por eÍenso, prevalecerá o valoí expresso por extenso;
13.3.3.Fica estâbelecido que havendo divergêneia de preços uniláÍios parâ um mesmo produto, pr€vâleeerá o de mênor valor.
13.4.4 proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo consideradâ aguela que náo coffesponda às
especifcaqóes âli contidas ou que estãbeleça vínculo à proposta de outro licitante.
í 3.5.4 oferta deverá ser Íirme e precisa, limitada, Íigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativâs de preço ou de
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos opeÍâcionais, encargos previdenciários, lrabalhistas, tributários, comerciais
e quâisquêr outro6 que incidâm diretâ ou indiretamento no foínecimênto do8 bens: inclusive a int8gralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.7.A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideÍaÉo no decorÍer da exeqrÉo do contrato e
aplicaÉo de eventual sânçáo ao Contrâtado:
í 3.7.'1.Todâs as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.As propostas que contenham a dêscriçào do objeto, o valor e os documêntos complementares estarão disponiveis na
internet, após a homologação.
13.9.O prazo de validade da proposta não sêrá inferior a ô0 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.OOS RECURSOS
14.í.4 interposiçáo de recurso íeferente ao julgamento das propostas, à habilitaçâo ou inabilitaçáo de licitantes, à anulaçáo ou
revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133121.
í4.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessáo pública, que no presente certame será de 30 (trinta)
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do alo de habilitâÉo ou inabilitação, êm campo próprio
do sistema eletrônico, manifestar sua intenÉo de recoÍrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaÉo ou inabilitaÉo do licitante:
14.3.1.A intenÉo de recorÍêr dêvêrá ser manifestada imediatamenle, sob pena de preclusão;
'14.3.2.O p.azo para apÍesentaçáo das razóes recursais será iniciado na dala de intimaÉo ou de lavratura da ata de habilitaçâo
ou inabilitâção.
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de lavratura da ata.
'14.5.4s razôes do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte foÍma:
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será diÍigido à autoridâde quê tiver editado o ato ou profeÍido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar o
ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias útêis, ou, nesse mesmo prazo, êncaminhar o recurso c,om a sua manifestâçâo à
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, mntado do recebimento dos âutos.
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo náo seráo conhecidos.
14.8.0 pÍazo para apresentaÉo de contrârrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da
data da intimação pes3oal ou da divulgaçáo da interposiÉo do recurso, a$egurada I vista imediata dos elemêntos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
'14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorÍida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competêntê.
'14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscêtívêis de aproveitamênto.
14.11.Os âutos do processo permaneceráo com vista franqueada aos inteíessados no seguinte sitio:
www.porlaldecompraspublicas.com. br.

í5.O.DA HOMOLOGAçÃO
1s.l.Encenadas as fases de julgamento e habililaçáo, e exauridos os recursos administíativos, o processo licitatÔrio seÍá
encaminhâdo à autoridade superior, que poderá:
15.1.'l.Determinar o retoÍno dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e opoítunidade;
15.1.3.Proceder à ânulaçáo da licitação, de oflcio ou mediânte provocaçào de terceiros, sempre que presente ilegâlidade
insanável;
í5.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

1ô.O.DO CONTRATO
16.1.Após a homologaçào pêla autoridade superior do ORC, o licitante vêncedoí seÍá convocado para, dentro do prazo de 05
(cinco) dias consecutivos da dâta dê re@bimênto da notificaÉo, e nas condigões estabêlecidas neste Edital ê seus anexos,
assinar o respeclivo contrato, podendo o mesmo sofreÍ altêrações nos têrmos deÍinidos pela Lei 14.'133121:
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser proÍrogado uma vez, poÍ igual período, mêdiante solicitaçáo dâ parte durante seu
transcurso, devidamentê justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela AdministraÉo;
'16.1.2.A recusa injustiÍicada do âdjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediãta perda da
garantia de proposta em favor ORC:
16.1.2.1.A regra do subitem anterior náo se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste
dispositivo;
16.1.3.Decôrrido ô pÍâzo dê validadê dâ prôpôstà indicâdo nêste Edital sem convocaÇào para â contratâÇáo, Íicârão ôs licitanlês
liberados dos compromissos assumidos.
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í 6.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contralo no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá
ser convocado, respeitada a ordem de classiÍicaçâo, para celebraÍ a Ata de RegistÍo de Preços ou a contratâçâo, ou instrumento
hábil, nas cond,çõês propostas pelo licitantê vencêdoÍ, sem preiuízo da aplicâção das sançÕ€s previstas na Lêi '14.133/21, ê em
outÍas legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do conlrato será exigida a comprovaçáo de todas as condiÉes de habilitaÉo consignadâs neste Edital, que
deverão seÍ mântidas pelo ContÍatâdo durante a vigêneia do reÍerilo contrato.
16.4.O contÍato que eventualmente venha a ser assinãdo pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,

unilateralmente pelo Contratante ou poÍ acordo enlre as partes, nos casos e condições previstas nos Aís. í24 a í36 e sua
extinção, Íormalmente molivâdâ nos aulos do processo, assegurâdos o contrâditório e a ampla defesa, ocoírerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. í 37 a í 39, todos da Lei '14.133121i e o fornêcimento realizado de forma parcelada.
1ô.5. Nas alteÍaqôes unilaterais a que se Íefere o inciso l, do caput do AÍt . 124, da Lei 14.133121 , o Contratado será obrigado a
ecaitar, nâs mesmas condições contratuais, acíá6cimos ou supr6ssõss que sê fizeísm nas comprâ6, de âté o rêspectivo limite
Íixado no Aí. 125, do mesmo diploma legal, do valor iniciâl atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá

exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entrê os contratantes.

'l 6.6.Garanüa da contratação:
'16.6.1.ObsêNadas as disposições dos autos do presente certame, será exigida a gârãntia dâ contrataÇào dê quê tratam os Arts.
9ô e sêguintes, da Lei í4.133121, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em litulos da dívida públicâ, seguro-
garantia, fiança bancária ou tílulo de capitalizaçào; êm valor corrêspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contrataÇào.
'16.6.2.Em caso de opção pelo seguro{arantia, a parte adjudicatária devêrá apresentá-la, no prazo máximo de 01 (um) mês,

contado da data de homologaçáo da licitaçáo, e anterior à assinatura do contrato:
16.6.2.1.A âpólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após
término deste prazo de vigênciâ, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado náo pague o prêmio nas datas
convencionadas:
16.6.2.2.Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia no prazo fixado, o@nerá a preclusão do direito de
esmlhâ dessa modalidade de garantia;
16.6.2.3.4 apôlice de seguro-garantia deverá acompânhar as modiÍicações ÍefeÍentes à vigéncia do contrato principal mediante
a emissão do respeclivo endosso pela seguradorâ;
16.6.2.4.Será permitida a substituiÉo da apólice de seguÍo-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas
as condiÉes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descobêrto, ressalvados os periodos de suspensão
contratual;
16.6.2.5.A apólice de seguro-garantia deverá ter cobertura para pagamento direlo ao empregado após decisão deínitiva em
processo administÍEttivo que apure montante llquido e cerlo a ele devido em Íazáo de inadimpléncia do Contratado,
independentemente de trânsito em julgado de decisão.
16.6.3.Caso o âdjudicatário náo opte pelo seguro-garantia ou náo apresente a apólicp de seguro de garantia flos termo§ deste
instrumento, dêverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, pronogáveis por igual pôriodo, a critério do Contratante,
contado da assinatura do contrâto, comprovante de prestaçâo de garantia nâs modalidades de cauÉo em dinheiro ou titulos da

dívida pública, fiança bancária ou titulos de capitalizaÉo:
16.6.3.1.Quando a garantia em dinheiro for a modalidade escolhida pelo Contratado, deverá ser eÍetuâda em favoÍ do

ContÍatante, em conta bancária especlfica de instituiÇáo financeira por ele indicada;
16.6.3.2.Optando por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistemâ centralizado de liquidaÉo e de custódia autorizado pelo Bânco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme def nido pelo Ministério compêtente;
16.6.3.3.No c€so de gaÍantia na modalidade de fiança bâncária, deverá ser emitida por banco ou instituiÉo financeira
devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil e deverá constar expressa renúncia do Íiador aos

beneÍicios do artigo 827 do Código Civil;
16.6.3.4.Na hipótese de opÉo pelo titulo de capitalizaÉo, â garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate
pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garântia, emitido por sociedades de capitalizaÉo regulamente constituídas
e autorizadas pelo Governo Federal. O titulo de capitalizaçáo deverá seí apíesentado ao Contratanle juntamente com as

condições gerais ê o númêro do processo administrativo sob o qual o plano de capitalizaÉo foi aprovado pela Superintendência
de Seguros Privados SUSEP.
16.6.4.4 garantia assegurará, qualqueí que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de:
1ô.6.4.1.Êrejuizos advindos do não cumprimento do objeto do @nlrato e do não adimplemento das demais obrigaÉes nele
previstas;
16.6.4.2.lrtultas moratórias e punitivas aplicades pela Administraçáo eo Contratado; e
16.6.4.3.ObrigaÉes trabalhistas e pÍevidenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas pelo Contratado.
16.6.5.No caso de alteraÉo do valor do @ntrato, ou pronogaÉo de sua vigência, a garantia deverá seÍ ajustada ou renovada,

saguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratâção.
166.6.Na hipótese de suspensão do contralo poÍ ordem ou inadimplemento do Contratante, o Contratado Íicará desobrigado de

renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a oídem dê reinlcio da execução ou o adimplemento pela

AdministraÉo.
1ô.6.7.Sê o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento dê qualqueÍ obÍigaÉo, o Contratado obriga-se a

fazer a respecliva reposiÉo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, pronogáveis por igual perlodo, a critêrio do Contratante,
contados da data êm que for notiÍicado.
16.6.8.0 Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislaçâo que rege a matêÍia:
16.6.8.1.O emitente da garantia ofertâda pelo Contratado deverá ser notifcado pelo Contratanle quanto ao início de processo

administrativo para apuraçáo de descumprimento dê cláusulas mntratuaisl
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16.6.8.2.Caso se trate da modâlidade seguro{arantiâ, ocorrido o sinistÍo durante a vigência da apólice, sua caracterizaÉo e

comunicação poderão ocorrer fora desta vigênciâ, náo caracterizando fato que justiÍique a negativa do sinistro, desde que

rêspeitados os prazôs pÍêscaicionais aplicâdos ao contrato de seguro.
16.6.9.Extinguir-se-á â gârântia com a Íestituição da caÍta Íiança, autorização pâra a liberaçào de impoÍtâncias depositadas em
dinheiro a título de garantia ou anuência ao Íesgâte do título de capitalizaÉo, acompanhada de declaraÉo do Contratante,
mediânte lermo circunstanêiado, de que o Contratado cumpÍiu todas as cláusulss do conlrato:
16-6.9-1-A eíinção da garantia na modalidade seguro-garantia observârá a rcgulamentaçáo da Superintendêncja de Seguros
Privedos SUSEP:
16.6.9.2.A AdministraÉo dêverá apurar se há alguma pendência contralual antôs do téÍmino da vigência da apólice.
16.6.10.A garantia somente será liberâdâ ou restitulda após a fiel execuÉo do contrâto ou após a sua extinção por culpa

exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
16.6.11.O Contratado âutoriza o Contíatântê a releí, a qualquerlempo, e geranlia, na forma prêvista neste inÊtrumênto.
16.6.12.O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apuraÍ
prejuizos e/ou aplicar sançôes ao Contratado.
'16.6.'13.A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto pÍevista nesta contrataÉo.

í7.O.DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
17.1.FormalizaÉo e Cadastro de ResêNa:
17.1.1.Após a homotogação do certame, serào registrados na Ata de Registro de Preços, os prêços e os quantiteüvos do

adjudicatário, obsêrvâdo o disposto neste Editalt e será incluldo na referida ata, na forma de anexo, o regislro:
'17.1 .1 .í .Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificâção na licitaÉo;
e
17.í .1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
17.1.2.Será respeitada, nas contraiaçÔes, a ordem de classifcaÉo dos licitantes registrados:
17.1.2.1.A apresentaçáo de novas propostas na forma deste subitem não prejudicaÉ o resultado do certame em relaÉo ao

licitante mais bem classiÍicâdo;
17.1.2.2.paÍ:a Íins da ordem de classificação, os licitântes que aceitârêm colar o objeto com preço igual âo do adjudicatáío
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
17.1.3.A habilitaÉo dos licitantes que comporáo o Cadaslro de Reserva será êÍetuada quando houver necessidade de

contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipÓteses:

17.'í.3.1.Quando o licftante vêncêdôí hão àsslnâf â Atâ dê RegistÍo dê PÍêços ho prâzo e nàs êondiçóe§ e§tabêlecidos neste

Edital; ou
17.1.3.2.Quando houver o cancelamenlo do registro do ÍornecedoÍ ou do registro de preços, nas hipóteses previstas neste Edilal.

17.1.4.Ne hipótese de nenhum dos licitantes quê aceitaram cotar o objeto com pÍeço igual ao do adjudicatário concôrdeÍ com a

contrateÉo nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classifcado, a Administração, obÊârvados o

valor estimado e a sua eventual atualizaçáo na forma prevista neste Edital, poderá:

17.1 .4.'1 .Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaÉo, na ordem de classificaÉo, com vistas â

obtençào de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
i 7. i.i2.Adjudiér e frmar â contrataÉo nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de

classifcsÉo, quando frustrÊda I negocisção de melhor condiçáo

SAO BENTINHO

17 2.Assinatura:
17.2.1.Homologâdo o rêsultado da licitaÉo, o licitante mais b€m classificado têrá o prazo d€ 05 (cinco) diâs consscutivos,

contados a paÀr da data de sua convo@Éo, para assinar a Ata de Registro de Prêços, cujo prazo de validâdê ênmntra'se nêla

Íixado, sob pena de decadênciâ do direito à contratação, sem prejuizo dâs sançôes previstas na Lei 14.133D'1.

17.2.2.O pàzo de convocaÉo poderá ser pronogado uma vez, por igual perÍodo, mediante solicitaÉo do licitante mâis bem

classilicado convocado, desde que:
17.2.2.1.A solicitaçáo seja devidâmente justificada e apresentada dentro do prazo; e

17.2.2.2.A juslificaliva apresentada seja aceila pela Administração.
12.2.3.Seráo formalizadas Entas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias pâra o registÍo dê todos os itens

constântes no Termo de ReÍerência - Anexo ldeste instrumento, devidamente homologados, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do correspondente ilem, a respectiva quantidade, preço Íegistrado e dêmais condiçõ€6.

17.2.4.O prep registrado, com a indicaçáo do fomecedoÍ, será divulgado no Poíal Nacionâl de Contrataçôôs Públicas PNCP e

disponibilizado durante a vigência da Ala de Registro de Preços.
17.i.S.A existência de pre-ços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não

obrigará a AdministraÉo a- contratar, fâcultada a realizaúo de licitaçáo especlÍica para a aquisição pretendida, desde que

devidamente iustifi cada.
17.2.6.Na hipótesê de o convocado nâo âssinar a Ata de RegistÍo de Preços no pr:zo e nas condições estabelecidas, Íica

íacultado à Àdministração @nvocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para faz+
lo em igual prazo e nas condições propostas pêlo primeiro classificâdo

'l7.3.Vigência;
17.3.1.ó prazo de vigência da Ata de RegistÍo de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de

divulgaçá'o no Po al Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual periodo, d€sde que

comprovado que o preço é vantajoso:
17.3.1 . i .Em áso de píonogaçgó aa eta de Registro de Preços, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

17.3.2.O $azo de vigêncià do correspondente contralo será determinado: 12 (dozel meses, consideradô dâ dala de sua

âssinâtura; podendo ser pronogâdo, nas hipótesês ê nos teÍmos dÔs Arts 'lOSa 114, dâ Lêi í4.133/21.
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17.4.Vedaçào a acréscimos de quantitativos:
17.4.1 .É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de PreÇos

1 7.5.Controle e gêÍenciâmento:
17.5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de RegistÍo de Pregos seráo realizados por meio de procedimentos de gestão de
atas, quanio a:
17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e
1 7.5. 1.2.4s solicitaçóes de adesão.

17.6.AlteraÉo ou âtualização dos prêços registrados:
17.ô.1 .Os preÇos regislrados poderão ser alterâdos ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pÍeços praticados
no meÍcado ou de falo qua eleva o cu6to do b€m registrado, na8 seguinte6 §iluaçôês:
17.6.1.1.Em caso de crisção, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legsis ou superveniência de disposiçÕes
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
17.6.1.2.Em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea "d" do
inciso ll docaputdo An.124,da Lei 14.133/21;ou
'17.6.1 .3.Na hipótese de reajustamênlo sobre os preços registrados, prevista neste instrumênto, nos termos do disposto nâ Lei

14.133t21.
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1 7.7.Negociação de preços registrâdos:
17.7.í .Na hipôtese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o ôrgáo
gerenciador convocará o fomecedor para negociar a reduÉo do preço registrado:
17 .7 .'l.1.Caso náo aceite reduzir seu pÍeço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedoÍ será liberado do @mpromisso
assumido quanto ao item registrado, sem ãplicação de penalidades administrativas;
17 .7.1.2.Na hipótese pÍevista no subitem anterior, o gerenciãdoÍ convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordêm
de classiÍicação, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valoÍes de mercado, obsêrvado o disposto neste instrumento;
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgâo gerênciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços,

nos termos do disposto neste instrumento, e adolará as medidas cablveis para a obtenÉo de contrâtâÉo mais vantaiosa;

17.7.1.4.Na hipótese de reduÉo do preço registrado, o órgáo gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiveíem
Ílrmado @ntratos dêcoÍÍentês dâ Atâ dê Registíô de Prêços, pâra quê âvâliêm â ôohvêniênciâ e a ôpoí1unidâde dê diligênciâÍêm
negociaÉo com vistas à alteraÉo contralual, observado o disposto neste instrumento.
17.7.2.Na hipótese de o preço de meÍcado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor náo poder cumpÍir as obrigaçÓes

estâbêlecidas na ata, será facuhado ao fomecedor Íequerer ao gerenciador a atteração do preço registrâdo, mediante

comprovaÉo de fato supeíveniente que o impossibilite de c,umprir o compromisso:
17.7.2.1.Pàra fins do disposto no subitem antêrior, o fomecedor êncaminhará, juntamente com o pedido de altaraÇão, a

documentaçáo comprobalória ou a planilha de custos que demonstrê a inviabilidade do preço registrado em relaÉo às condiÇôês

inicialmente pacluadas. Na hipótese de comprovaçáo dessa ocorÍência, o órgáo geíenciador atualizará o preço Íegistrado, de
acordo com a realidade dos valores pralicados pelo mercado;
17.7.z.?.Na hipótese de náo comprovaçáo d8 existência de fsto superveniente que invisbilize o preço registrado, o pedido será

indeferido pelo gerenciador e o fomecedoÍ deverá cumpÍir as obrigaÉes estabelecidas na ata, sob pena de câncêlamento do

seu rêgistro, noÀ termos do disposto neste instrumento, sem prêjuizo da aplicaçáo das sanções previstas na Lei 14.133/21 , e na

lêgislaÉo aplicável;
t zr.z.ZS.t.la tripótese de cancêlamento do registro do fomecedor, nos termos do disposto no subitem antêrior, o gerenciador

convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaÇáo, para veriíicar se aceilam manler seus pÍeços

registrados, observado o disposto neste instrumento;
1i].2.4.5e não obtiver êxito nas negociâçóes, o órgáo gerenciadoÍ procederá ao cancelamenlo da Ata de Registro de Preços,

nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabiveis para a obtenÉo da contrataçáo mais vantajosa;
17.7.2.5.0 orgão gerenciadoÍ comunic€rá aos órgáos e às entidades que tiverem íirmado contrâtos decorrentes da Ata de

Registro de eêçol soOre a efetiva alteraÉo do preço registrado, para que avaiiêm a necessidâde de alteÍaÉo contratual,

obsêrvado o disposto neste instrumento.

í8.O,DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREçO REGISTRAOO
'l8.1.Cancelâmento do registro do fornecedor:
18.1 .'l.O registro do fornecedor serâ cancêlado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:
18.1 .1 .l.Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços sem motivo justificado;
'18.1 . 1.2.Não reti;ar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela AdministraÉo sem justificâtiva

razoável:
18.í .1.3.Nào aceitar mantêr seu preço rêgistrado, nâ hipÓtese prevista neste instrumento; ou
.,8.1 .1.4.Softer sanção prêvista nos incisás lll ou lV, do caput do AÍt. '156, da Lei 14j33121 . Nêssa hipótese, câso a penalidade

aplicada ao fomeceàor náo ultrapasse o prazo de vigência da Ata de RegisÍo de Preços, o Órgão gerenciador poderá, mediante

decisão fundamentadâ, dêcidir pelâ manutençáo do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
i8.1.2.O cancelamento do regislro nas hipóteses pÍevistas neste item será Íomalizado por despacho do órgão gerenciâdor,

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
ía.t.e.rua nipOtese àe can@lamento do registro do fomecedor, o órgáo gerenciador poderá convocar os licitantes que compÔem

o câdastro de reserva, observada a ôrdem de classiÍicação.

l S.2.Cancelamento dos preços registÍados: 
N
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'18.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ssr realizado pelo gerenciador, em determinada Atâ dê Registro de
Preços, total ou parcialmente, nas sêguintes hipóteses, dêsde que devidãmente comprovadas e iustifcadas:
18.2.1.1.Poí razâo de intêrêsse públicol
18.2.1.2.A pedido do Íomecêdor, deconente dê câso fortuito ou força maiorl ou
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento.

í9.O.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEOOR REGISTRADO
19.1 .FormalizaÉo:
19.1.í.A contratação com o fomecedor registrâdo na ata será formâlÉada pelo órgão ou pelâ entidade interessada poÍ mêio de
instrumento hábil, nâ íorma deÍinida nestê Edital, conforme as disposições constantes do AÍt. 95, da L.ei 14.133n1.
19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será âssinado no pÍazo de validâde da Ata de Registro de Preços.

'l 9.2.Alteração do contrato:
19.2.1.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no An. 124, da l-:ei 14.133121.

19.3.Vigência do contrato:
19.3.1.Ã vigênciâ do respectivo contrato será a estâbelecida neste Edital, observadas as disposições do AÍt. í05, da Lei

14.133121.

20.O.OO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
20.1 .Competências:
20.1.1.A administraçáo e os atos de controle da Atâ de Registro de Preços, deconentes do presente certame, seÉo do ORC,

atrâvés do Departamento de Compras, atuando como órgáo gerenciador do sistemã de registro de preços, ao qual compete, em

especial:
20.1.'l.l.Gerenciar a Ata de Registro de Preçosi
20.1.1.2.Condlzi as negociações paÍa altêíâçáo ou atualizâÉo dos pÍeços íêgistrados; e
20.1. í.3.Aplicar, garantúos os principios dâ ampla defesa e do contraditório, as penalidâdes decorrentes de infrações no

procedimento deste certamê.

21.O.DO óRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE
21 .1 .Compêtências:
21.1.1.O órgâo ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em participaÍ do registro de preços, ao qual

compete, em especial:
21 .1.l. l.Tomar conhecimênto da Atã de Registro dê Preços, inclusive de sventuais alteraçôes, parâ o correto cumprimento de

suas disposiçóes;
2t.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Atâ dê Registro de Preços, de que a contrataÉo a ser realizade etênda aos seus

interêsses, sobretudo quanto âos valores praticados;
2'l.'l.'l.3.Zel pelo6 atos relativos ao cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo fomecedor e pela aplicaÉo de eventuais

penâlidades decorrentes do descumprimento do paciuado na Ata de Regislro de Preços ou de obrigaÉes contratuais; e

à1 .1 . 
j.4.prestar as informaçóes solicitadas pelo órgáo gerenciador do sistema de Íegistro de preçG quanto ô contratação e à

execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

22.O.DOS USUÁRIOS OA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS
22.1.A Ata dê Registro dê Preços, durante sua vigência, podeÍá ser utilizada:
22.1.1.pe\o ORCIque tambêm é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de Registro de Preços,

representada pela sua estrutura organizacional deíinida no respectivo orçamento programa.

2i.j.2.por órgãos ou entidades da AdministraÉo Pública náo participantes do presenle certame, atendidos os requisitos deste

instrumento ónvocatório, que Íizêrem adesào à Ata de Registro de Preços, mediante a anuência do órgáo gerenciador.

22.2.O usuáno da ata, sempre que desejar eÍetivar a contíataçáo do objeto registrado, íará através de solicitaçâo ao gerenciador

do sistema de registro do preços, mediante procêsso regular.

23.O.DO REAJUSTAIIENTO EiI SENTIOO E§TRITO . REAJUSTE
ã3.1.Os preços inicialmente contratados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,

emZA01n026.
23.2.Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciâis seráo reâjustados, mediante

a adiàÉo, pelo Óontfatante, do seguinte parâmetro, exclusivamenle para as obrigaçôes iniciâdas e concluÍdas após â
oconência da anualidade: Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE

23.3.Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contâdo a partir dos eÍêitos finânceiros do

último reajuste.
23.4.No úso de atraso ou não divulgaçáo do indice do reajustâmênto, o Contratantê pagârá ao Contrâtâdo a impoÍtância

câlculadâ pela última variação conheciáa, liquidando a dif€rença conespondênte tão logo seja divulgado o indice definitivo.

23.5.Nas aferições finais, o índicâ utilizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o definitivo.

23.6.Caso o índice estabelecido para Íeajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

23.7.Na ausência de previsaô bgal quanto ao lndice substituto, as partes êlegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do vâlor remanescente, por meio de teÍmo aditivo.
23.ó.O registro da variaÉo do vãlor contratual para fazer fâce ao reajuste de preços pôderá seÍ realizâdo por simples apostila

PltÍtrtuI^ot
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23.9.O prazo para resposta ao pedido de restabêlecimenlo do êquilibrio êconômico-Ílnanceiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fomêcimento da documentação comprobatôriâ do fâto imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Aís. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

24.O.DA COMPROVAçÃO OE EXECUçÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO
24.'l.Exeêutâdâ â pr€sente contratagâo e observadas as condições de adimplemento das obrigaç6es pâehradas, os
procedjmentos e condiçóes pan rc@ber o seu objeto pelo ContaLanle obedeceÍáo, mnforme o caso, às disposições do Art.
'140, da Lei 14j33D1.
24.2.SeÍão dêsignados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma
vigente, êspêcialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de tercêiros pâra
assistência ê subsídio de informaçôes peÍtinenles a essas atribuições.

25.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
25.1.Obrigações do Contratante:
25.1.1.Efetuar o pagamento Íelativo ao óieto contratado eíetivamente realizado, de acoÍdo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis;
25.1 .2.Proporcionar ao Contratado todos os meios nêcêssários para a fel execução do objeto da presente contratação, nos
têrmos do correspondente instrumento de âjuste;
25.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo
â mâis âmplâ e completa ÍiscalizâÉo, o quê não exime o Contratado de suas responsabilidadês pâctuadas e prêcêitos legais;
25,1.4.Outras obrigaçôes estabelêcidas e relacionâdas na Minutâ do Contrato - Anexo V.

25.2.ObrigaÇões do Contratado:
25.2.1 . Responsabilizaí-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislaÉo fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou teÍceiros em razáo da
erecução do objeto contratado;
25.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrenles, os materiais ou seÍviÇos que apresenlarem defeitos, âlteraçÕes,
impeÍfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumênto de ajuste pactuado, ainda que constâtados
somente após o recebimento ou pagamento;
25.2.3.Não transferir a oulrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prêvia e expressa autorizagáo do
Contrâlântê;
25.2.4.Manlet, duÍante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condições de habilitaÉo e qualificâção exigidas no respectivo processo contratação direta por Dispensa de LicalaÉo,
conforme o caso, apresentando ao Contratantê os documentos nêcessários, sempre que solicitado;
25.2.5.Emitir Nota Fiscat côíÍespondente à sede ou {ilial da empÍesa que eíetivamente paític.ipôu do cêrtame e consêquentemente
aprêsentou a documentação exigidâ na Íase de habilitaçâo;
25.2.6.Executar todas as obrigaçôes assumidas sempre com obsêrvância a melhor têcnica vigente, enquadrândo-se,
Íigoíosamente, dentro dos preceitos legais, nomas e especiÍicaçôes técnicas correspondentes;
25.2.7.Outras obrigações estabelecidas e Íelacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

26.O.DO PAGAMENTO
26.1.O pagamento será realizâdo mediante processo regular ê em obsêrvância às normas e procedimentos adotados pelo ORC,
bem como as diSposiÉês dos AÍtâ. 141 a 146 da Lei '14.133121: da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo dê trinta dias,
contados do período de adimplemento.
26.2.O desembolso máximo do peÍiodo, náo será superior ao valor do respectivo adimplêmento, de acordo com o cronograma
aprovado, quando for o caso, e sempre em conÍormidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros.
26.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidaÉo qualquer obrigação fnanceira que lhe Íor imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere

direito a acréscimo de qualquer naturêza.
26.4.Nos casos de eventuais atrasos dê pagamento nos lermos dêstê instrumento, e desde que o ContÍatado não tenha
concorrido dê alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo Íinanceira, devida desdê â data limite fixada para o
pagamento até a dala Çoríespondente ao efettivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamênto serâo calculados com utilização da seguinte fórmula: EM=NxVPtl,onde: EM = encârgos moratórios; N=número
de diâs entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; el=indicede
compensação financeira, assim apurado: I = CfX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Fedeíal que o substitua. Na hipótese do referido indice
estabelecido para a compensaçáo financeira venha a ser extinto ou de qualquer formâ não possa mais ser utilizâdo, será adotado,
em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.

27.O.DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES
27.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrâtivamente, Íacultada a defesa no prazo legal do inteÍessado,
pêlas infrações previstâs no Art. 155, da Lei '14.133121 e setâo aplicadas, na forma, condiçóês, regras, prazos e procedimentos

definidos nos Arts. 156 a í63, do mesmo diploma legal, as sêguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infraÇão administÍativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando nâo se justiÍicaÍ a imposiçáo de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zeÍo vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificâdo
na execução do objeto da contrataÉo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por quâlquer das infrações
administrativas previstas no Íeferido Art. 155; d - impedimento de licitâr e contatar no âmbito da Administrâçáo Pública direta e
indiretà do ente íederâtivô quê tivêr âplicado a sânção, pêlo pra2o máximo dê três ános, ãplicâda âo rêsponsável pelas infrâçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justiÍicar a imposiÉo
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penalidade mâis gravê; e - dêclaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e
indireta de todos os entes fedeÍativos, pelo prazo mínimo de Íês anos e mâximo de seis anos, aplicada ao rêsponsável pelas
inÍrações administrativas prêvistas nos incisos Vlll, lX, X, Xl ê Xll do caput do reÍerido Aí. 155, bem como pelas infraçôês
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanÉo referida no § 40 do referido AÍt. 156; f - aplicaçáo cumulada de outras sançôes previstas nã Lei
14.133t21.
27.2.5e o valot da mulla ou indenizaçAo deyidâ não for recolhido no praz o de 15 (guinze) dias após a comunicáÉo ao Contratado,
será aulomatic€mente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vieÍ â Íazer jus, acrescido de juros
moralórios dê 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

28.O.DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD
28.1.As paÍtes contÍâtantes dêvârão cumprir e Lai no 13.709, de '14 de Agosto de 2018, quô ê a Lei Geral de Protêçáo dâ Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo deste cerlame ou do termo de ajuste que
eventualmente venha a ser firmado, â partir da apresentaçáo da propostâ no procedimento de contrataçáo, independentemente
de declaraçáo ou de aceitaÉo expressa.
28.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados pâía as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-
fê e com os princlpios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
28.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipótesês permitidas em Lei.
28.4.OutÍas obrigaçóes estabelêcidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

29.O.DAS DTSPOSTçÔES GERÂrS
29.1.SeÉ divulgada atã da sessâo pública no sistema eletrÔnico.
29.2.Não havendo expediente ou o@nendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente tÍansferida para o primeiío dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que náo haja comunicaçáo em contÉrio, pelo Pregoeiro.
29.3.Todas as referências de tempo no Editâ|, nos seus anexos, no aviso e durante a sessáo públicâ observaráo o hoÉrio de
Brasília - DF.
29.4.A homologaÉo do resultâdo desta licitaÉo não implicará dirêito à contrataÉo.
29.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em fâvor da âmpliação da disputa entÍe os inleressados,
desde que náo compromelam o inteÍesse do ORC, o pÍinclpio da isonomia, a Íinalidade e â sêguranç€ da contrataÉo.
29.6.Os licitântês às§umêm todos o§ custos dê prêpâfâgáo e apÍê§êntâçãô dê suàs píopostâ§ ê ô oRc nã0 será, em nênhum

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
29.7.PaÍa todos os efeitos, nâ contagem dos prazos eslabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-sê-á o dia do inicio e
incluir--se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencêm os prazos em dias de expediente no ORC.
29.8.0 desatendimênto de exigências formais náo essenciais náo importará o aÍastamênto do licitante, desde que sêiâ pos8ívêl

o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pÚblico.

29.9.Em caso de divergência entre disposiçÕês do Edital e de sêus anexos ou demais peças que compóem o processo,

prevalecerá as do Edital.
2g.lO.O Edital e seus anexos também estáo disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br; no PoÍlal Nacional de Contrataçõ$ Públicas PNCP; e poderão Ser lidos, e quando for o
caso obtidos, mediante pro@sso regutar e observados os procedimentos deÍinidos peto ORC, no endeÍeço: Rua Francisco Felinto

dos Santos, I - Centro - Sáo Bentinho - PB, nos horáíos normais de expedientê: dâs 08:00 as 12:00 horas; mesmo endêreço
e horário nos quai8 06 autos do procês6o administrativo pêrmanêcerão mm vista fianqueada aôs intêrêssados.
29.11.PâÍa dirimir eventuais controvérsias deconentes destê cêrtame, excluído qualquer outro, o foro competênte ê o da Pombal,

Estâdo da Paraíba.

São Bentinho - PB, 11 de Março de 202ô.

LUZINET R FINO VIEIRA
DiÍ. da Div. de Orçâmento
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ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOOS'2025

TERIVIO DE REFERÊNCIA . ESPECIFICAÇOES

í.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objelo desta licitação: Aquisição parcelada de medicamentos lnjetáveis, destinados a Farmácia Básica e as

USF/SUS - Unidade dâ Saúde da Familiâ/Sislema Único de Saúde no municipio de São Bentinho/PB.

2,O.DA JUSTIFICATIVA
2.1.4 contrataÇáo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumenlo convocatôrio, especiÍic€çóes técnicas e
informações complêmentaÍes que o acompanham, quando Íor o caso, justiÍica-se: A Aquisiçâo de Medicamentos para alendeÍ
as necessidades da Secretaria de Saúde do município de São Bentinho, constitui um dos elementos fundamentais para a efetiva
implementâÉo de aÇões capazes de promover â melhoria das condições da assistência à saúde da populaçáo. A lei n. 8.080/90,
êm seu artigo 6o, éstabelece como campo de âtuaçáo do Sistemâ Único de Saúde (SUS) a Íormulaçáo da políticâ d€
medicamentos (...) de interesse pâra a saúde (...). Tais medidas têm como propósilo precipuo, garantir a necessária seguranç4,

eficácia e qualidade dos medicamentos, a promoçáo do uso racional e o acesso da população àqueles considerados essenciais.

O Medicamento é um insumo estratégico de suporle às açÕes de saúde, cuja falta pode significar intenupções constântes no

tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos usuários e a credibilidade dos serviços farmacêuticos e do sistemâ de saúde

como um todo. Parâ rnantêr o âbestedmentô destês medicamêntos nas unidedê§ de sáúde dâ Rêde Munlcipâ|, cujo seu uso se

faz necessário e, por vezês, indispensáveis. Essâ análise avulta-se como imprescindivel poÍ se traiar de medicamentos a serem

empregados no tratamento de pessoas, cu.ia ausência poderá colocar em risco suãs vidas, além da nêcêssidade dê
abásteâmento dos estoques. A abêítura do âtual píocesso licitatóÍio tem por íinalidade atender às necessidades da Rede

Municipal de Saúde de Sáo Bêntinho/PB. Atendendo às demandas da Secrêtaria Municipal dê Saúde, conÍormê noÍmâtivas
vigentes, a manutenção de licitaÉo vigente vem ao encontro de evitar custos maiores com @mpras emergenciais e a suspensão
de entrega dos medicamentos por falta de estoquê, o que penaliza diretamente os usuários dos sêrviços de saúde da rede

municipal, impaclando direta e indiretamente nas condiçôes de saúde da populaÉo, aumentando os custos em saúde.

2.2.1.ô quantitativo e a respectiva unidade da presente conlrataÉo em funçáo do consumo delineado e utilizaçáo prováveis,

foram devidamente defnidos mediânte observência à previsão da demanda I ser atendida e po33ívêis alteraçÓes em dêcorréncia

das atividades a serem desênvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponivel e ainda a

sequência históricâ da rêalizaÉo de dêspesas semelhantes, quando existente.

3.O.DA COMPRA
3.'l.As câracteristicas e especiÍicaçóes do objeto da Íeferida contrataÉo sâo

DrscRr rNÂçÃo
ÁctDo AscôRBlco SooMGi/sML0NJETÁVEL)
Acroo rRÂNExAMrco 250 MG/5ML(INJETÁVEL)
ADENOSINA 6MG/2ML
ÁGUA DESTTLAoA p/ rNJEçÀo c/ lo ML 0NJETAVEL)
AMINOFILINA 24MG/Í\'L
AMIOOARONA sOMG/ML
BENZILPENICILINÂ BENZATII,{A 1.2OO,OOOUI PÓ PARA
SUSPENSÁO INJEIÁVEL
BENZILPENICILINA BENZATINA 6OO,OOOUI Ú PÂRA
SUSPENSÃO INJEIÁVEL
BROMOPRIDA slrc/lrL
BUPlVAcAltlA + GLICOSE SOMG/ML

BUTILBROMETO DE ESCOPOLÂÀ,INÂ + OIPIROi,IÂ
4MG/ML+sOOi,G/ML INJETAVEL
BUTILBROMETO OE ESCOPOLAMIM 2OMG/ML INJETÂVEL
CEFÂLOTINÂ 1G FA
CEFAZOLIM 1G FA
CEFTRIAXONA 1G (INJETÁVEL) ENDOVENOSA
CEFTRIAXONA 1 G (NJETÁVEL) INTRAMUSCULAR
cTPRoFLOXÂC|NO EV 0,2% 100M1
CLORETO DE POTASSIO 19,10Á íOML
CLORETO DE SÔDIO 2OOÁ INJ. 1OML

CLORIDRATO DÊ METOCLOPMMIDA'IOMGIzML
CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 2MG/ML C/4ML INTRA
VENOSO
DEXAMEIASONA 2MG/UL (INJEIÁVEL)
DEXAMETASONÂ 4MG/ML ONJETÁVEL)
OICLOFENACO OE SÓDIO 25MG/ML (INJETAVEL)

DICLOFENACO POTÁSSrcO 25T,IG/ML (lNJETÁVEL)

DIPIRONA 1GN'L (INJETÁVEL)

EPINEFRINA'IMG/MLÂMP'IML
ETOMIDATO 2MG/ML

SAO BENTINHO
. R TtnoQU€ ÂCOâflECE I

sEroR DE qoNÍaàE4ç48

AMPOLA
AMPOLÂ
AMPOLA

60@
200

2000

1500
300
200

3000
1000
1000

300
400

2000
8000

AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA

3000
3000
,lO0O

4000
15000

1000
500

U]{IDADE QUAI{TIDÂDE PREçO UII]T. PREçO TOTAL PE
AMPOLA 15000 0,89 13.350,00 ME

ÂitPotÁ 1500 4,35 6.525,00 ME
AMPOLÂ 4m 9,32 3.728,00 ME

AMPO|".A 15000 0,31 4.ô50,00 ME
AMPOLA 2ú 4,50 900,00 ME
AMPOLA 500 3,36 1.680,00 ME

AMPOLA 1000 6.78 6.780,00 MÉ

AMPOLA 800 6,16 4.928,00 ME

cóDrco
1

2
3
4

ó
7

8

9
10
1'l

2,52 15.í20,00 ME
3,55 710,00 MÉ
2,12 4.240,00 ME

14
í5
16
17

18
19

20
21

AMPOLA
AMPOI"Â
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOI.Â
AMPOLA

1,25
5,37
5,62
4,85
4,90
9,ô7
0,76
o,71
0,85
1,49

1,01

1,09
't,11

1,43
1,08
1,27

12,31

1.875,00 ME
1.611.00 ME
't.124,00 ME

14.550,00 ME
4.900,00 ME
s 670.00 ME

228.00 MÉ
284,00 ME

1.700,00 ME
í1.920,00 ME

24
25
26
27
28

3.030.00 ME
3.270.00 ME
4.,+40,00 MÉ
5 720.00 ME

16.200.00 ME
1.270.00 ME
6.155,00

PRtÍTIIUQADT
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FITOME}.IADIONA (VIT K) 1O"G AMP l ML
FLUMÁZENIL INJ O,,I MG/i'L
FUROSEMIDA 1O MGi/I'L (INJETÁVEL)

GENTAMICINA SOMGJIUL ONJEIÁVEL)
GLTCOSE A 50% (TNJETÁVEL)

GLUCONÂTO DE CALCIO 1 O% ÂMP 1 OÍÚL

HEPARINA 5OOO UVML
HIDROCORTISOi|A 100rrc
HIDR@ORTISONA sOOIIG
LIDOCAÍI'I,A 2% SEM VASO 2Oi'L (INJETÁVEL)

LloocAtNA 2% coM vASo soluÇÂo II,IJETAVEL
MORFII'IÂ IOÀTG/I,IL INJ 1ML
NOREPINEFRINA 8MG/4ML
OMEPRAZOL 40 MG/ML ONJETÁVEL)
PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25 MGÍIllL (INJETÁVEL)

SULFATO OE ÍERBUTALINA INJ O,sML
TENOXICAM 2OMG INJETAVEL
VITAMINAS DO COMPLEXO B SOLUÇÁO INJETAVEL

AMPOLA
AMPOLÂ
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLÂ
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLÂ
AMPOLA

500
500

1000
í 000
500
500
!$o

2000
2ofl)
2000
1000
't 500
300

3000
5000

500
4000

15000

2,29
7,35
1,19
1,79
0,67
2,10
8,8r
3,79
6,49
5,05
5,61
2,55
2,$

1't,3'l
2,74
2,08
6,23
1,00

TOTAL

1 1/í5.m HE
3.675,00 ME
1.r90,00 ME
r.790.00 ME

335,00 ME
1.050,00 ME
3.524,00 ME
7.580,00 ME

12.980.00 ME
't0.100,00 ME
5.610.00 ME
3.825,00 ME

768,00 ME
33.930,00 ME
13.700,00 ME

1.040,00 ME
24.920,@ ME
15.000.00 ME

292.720.00

PE - Padicipação Exclusiva MFJEPP: Art. 48, l, d8 Lei 123/06

3.2.Para o item com a indicaÉo "ME' a participação é exclusiva a Microempresas ê EmpÍesas de Pequeno PoÍtê, nos tetmos
da legislação vigênte.

i..O.DAS ESPECIFICÂÇÕES, OUANTIDÂDES E FORÍ'Á DE ENTREGA
4.1. As especiÍicâçôes, quantidâdes estimadas, bem como todas as informaçóes complementares paía a períeita e regular execução do objeto

dôsb Íormo de RsÍ€Íêneia estâo descritss abaixo.
4.2-Os licitantes seÍão os únicos responsáveis p€la armazênagem, transporle, carga ou descaíga. A qualidade flsicâ das embalagens e a
integridade fisica dos produtos/matériag serão d€ r6sponsabilidade dos fomecedores ató o momento da entrega. Havêndo qualquer enomalia

quajitativa com lote de produtos recebidos, durante o armaz€namento ou uso do produto,ímaterial, quando não ocasionado por condiçôes intemas

de guarda e armazenagem dê responsabilidade desta Edilidade ou mesmo pelo fomecedor, este §erá @municádo para o imêdieto conteto com

a in-dústria para elucidai os fatos. Quando constatado que o problema náo foi gerado por oste AdministraÉo e sim pelo fornecadoÍ ou indÚstria,

ceberá a sàlicitaçâo de coleta e íêposição da mercâdoria na mesma quantidade ê em condiçóG 8dêquadas paÍa sua utilizaçâo, devendo súa

substituiÉo se dar no prazo de 04 (quatro) dias Úteis.
4.3.O co;tratado dove;á fornecêr os produtos de acordo com as noÍmas vigêntes, de boa quaiidãde € de exc€lentê acêitaçáo no mêrcado.

a.it.Somonte s€ráo aceitos modicamentos com prezo de validade minimo de 01 (um) ano, contado â paÍtir da data efêtiva de entrega, galvo

aquetes que, em rezão de caÍadeÍísticâs peculiares ine.êntes à sua @mposiçào, forma farmaéutica ou eqtabilidade, possuam prazo dê validade

iníerior, situação que deveÍá sêÍ devidamente Çomprovada por documentaÉo têcnica emitida pelo fabricarte.
+.S.ruà trlpOteàe aé impossibitidade de atendimento ao prazo mínimo dê validade estabelecido, a CONÍRATADA deverá, previamente e de forma

expressa, submeter à situaçao à anuência do setor requisitante competente (Secretsria Municipal de Saúde ou oulro órgâo informado pela

demandante), a fim de veriÍicar a viabilidade do rêcebimento do produto. Nesses câsos. o tomêcimento somênte será âútoíi2ado mediante

ààitãçào toiT]at O" ldministraçáo, dev€ndo o msdicamento ser €ntr€gue obrigatoriamente acompanhedo de CaÍta de Garantia de Troca ou

ôàOááçgo O" Corpromisso de Troca. assegurando a substituição do produto antes do vencimento, sem ônus adicional para o MunicÍpio.

s.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTANTE
5. 1. Convocar a adjudicátária, dentro do prazo de elicácia de sua proposta, para assinatuía do Contratol

5.2. Publicar o êxtrato do Contrato na forma da LBi;

5.3. Emitir Nota de Empenho Ê/ou Oídem de Fornecimentoi
S.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela empresa venc€dora, de acordo como o§ teÍmos deste documento;

6.22.Reservar locâl apÍopriado para o r€cêbimento do objêto d8ste documento;
6.23.Ter pêssoal disponível para o rêcêbimento do obieto no horário pr€visto neste documênto;

6.24.Rec€ber o obieto de acordo com as especific€çôes descritas neste documentol

6.25. pôrmitir o livre aceslo dos empregados da empresa nas dependências da ContÍâtantê para entrega do objêto deste Termo de RefeÉncia,

desde que uniformizados e identificados clm crachá;

6.26.EÍetuar o pagamento nas condiçôes e preço pac{uado;

6.27.Comunicar icontratada, poreúrito, sobÍe inipeÍÍeiçóes, Íalhas ou irÍegularidades vêrificadas no objeto Íomecido, para que s€ja substituido,

reparado ou corrigido, sêm pÍBiuÍzo das penelidades cabÍvêis;

6.28.Âcompanhar o fisiatizar a execuçáo da contrataÉo, por intermédio de representante espêcialmente de§ignadoi

6.29.Cumprir as dernais disposiÉes contidas neste Termo de Referônciai
6.3o.AplicaÍ à Contratada as pênalidadss regulamentare§ contratuais;
O.ãi.gi"tr", o pagamento reiativo ao objetõ contratado eístivamente realizado, de acoÍdo com as cláusulas do ÍespectÚo contrato ou oulros

instrumentos hábeisi
6.32.p;porcionaÍ ao Contratsdo todos os meios nec€ssários paÍa a fiel execuÉo do objeto da presente contrataÉo, nos temos do

conespondente instrumento de ajuste.

6.0.DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATAOO
6.i. Assinar o cont;ato em até 05 (cinco) dias uteis após a homologaçâo da licitaÉo e/ou da convocaçáo para sua lormalizaÉo pela Contratante.

6.2.Sêr capaz de fomecer os matériaípíodutos de acordo com a solicitaÉo da ContÍatantê;

À.ã.Át"nOir 
" 

toOo" os pedidos eÉtuados durantê a vigôncia contratual, no limite do quantitativo constante nêste TeÍmo de Referência;

6.4.0 tornecedor deveiá fazer @nstar em sua propósta um erdqrogo de cofir,io dffinico vá do (e-ma ), que deverá §er monitorsdo

diariam€ntê, nos dias normais de expediente, paia o envio das ordens de fornêcimento/compra, nâo sendo nêc8ssário o envio de conÍimação
por parte do íomecador, para contagem do prazo de entregâ;'oUfto 

aeste Termo d€ ReÍerência na torma nele dêscrita, dentro do prazo estabelecido e demai§ condiçó€s, mediante

a Nota Fiscâl dsvidamênte presnchida, constando detalhadamontê as inÍoÍmaçóes nscessária9, conforme propostâ da smprgsa

de recebirnento
6.5.Atender ao
apresentaÉo d
vencedora,

29
30
31

33
34
35
36

38
39
40
41

42
43
44
45
46
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8.2.Preços contratados - reajuste
8.2.1.Os proços contrstados sáo ílxos e irreajustáveis no píazo de um ano

8.2.2.Denko do prazo de vigência da contrataçào e mediante solicitaÉo do Contratado, os preços poderâo sofrer reaiuste apôs o intenêgno de
mande-se po. base o mês do orçâmento e§timado,um ano, na mesma proporçâo da variaÉo verifcada no IPCA-IBGE scumulado, to

exclusivamente pera as obrigâções iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidadê

I2.3 Nos re.ju8tes tub8equsntes ao pÍimiiro, o anterÍegng mlnimo de um ano aerá contadq 3 parlir dos gfeitos Íinancsiror do último rc?juete

r**

6.6.Emitir Nota Fiscâl conespondente à s3de ou filial de emprêsa que eletivamente participou do cêÍtârnê e consequsntementa aprcsentou a

documentaÉo exigida na tase dg habilitaçâo, licitante vencedora deverá encâminhar para o endereço de e-mail
comprasraobêntinho@hotnall.com.!í, o documento fi§eál (Nola Fi§cal Elêtrônice), que dqverá ser enviado, impreterivelmentê (soà pera de
náo ocot pt o e/npênhamento da dBposa), até as 10h:00mln (dez hoas), do üa (rit seguinls a st1E em/asáo, devendo constar: a
os,Écifrcaçro dos bdts/produlos/seMços iomocldos/ptasÍ,do, com proço unlt rio a total, da acordo com o valot da progo.sÍâ frnal do
tlcltan,e, com expoça l.hntifrcaçáo .la llclt,çáo ê do contato;
6.7. Efetuar a sntrega do obj€to em pêrf6itas condiçóes de uso, 6m êstrita observância às e.specificaçôes dêste Têrmo de Referência;
6.8. Comunicat à Admintsúaçào. no pÍazo de 24 (vinte e gualro) horas que antecede a dala da entrega, os motivos que impossi.tllitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;
6.9. Assumir a responsabilidade p€los encãrgos trabalhistas, fiscâis, pÍevidênciários e comerciais resultant€s da execuÉo do contratoi
6.'10. Executar o objeto do contrato nas condiçôes pacluadas neste documento;
6.1 1 .Providênciar a correÇáo das deficiências, Íalhas ou irregulaíidades constatadas psla Contratente na êntrega do objeto:

6.12.Responder por denos causados diretamenle à Contratante ou a terceiÍos, dêcorrenles de sua culpa ou dolo, quando da execução do objelo;

6.13.Acatar âs oriêntaÉes da Contratantê, sujeitando-ss a mâis empla ê irÍestrita fiscslizaçào, prestando esclarecimentos solicitados e

at€ndêndo às reclamaçóes foímuladas;
6.14.Cumprir as dsmais disposiçôês contk as neste Têmo dê ReÍerênoia.
6.'15.Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôôs concernentes à legislaÉo fisc€|, civil, tributária ê trabalhbts, bem como poÍ todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquertÍtulo, pêrante seus íornecedores ou tercêiros em Íazào de exêcuçào do objeto contratado;

6- lo.Substituir, aÍcando com as despesas deconentes, os materiais ou seNiços quê apresentarem defeitos, alteraçôes, imperfêiçôes ou

quaisquer irÍegularidades discrepantos às exigências do instrumento dê ajuste pac{uado, ainda que constatados somente após o

Íecabimento ou psgamento;
6.17.Nào transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prêvia e expres§a autorizaÇáo do Contratante;

6.'18.Mantcr, durantr a vigência do contrâto ou outÍos instrumGntos hábcis, cm compatibilidadc com es obrigaÉcs assumidas, todas âs

condiçóes dê habilitaÉo e qualificaÉo êxigides no respeclivo píocêsso licitatório, confoÍme o caso, aprosêntando âo Contretants os

documentos nec€ssáíos. sempre que solicitado;
5-19.Executar todas as obrigaçóês assumidas sêmprs com obsorvância a melhor técnica vigente, €nquadrando-se, rigorosamênte, dentro dos

preceitos Iegais, normas € especiÍlceÉês técnicas conespondentes.
6.20.Êntregar medicamentos com prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, contado a partir da data eíetiva de entrega. salvo aqueles qu9, em

razàtde caraclerlsticas peculiares inerentes à sua composiÉo, Íorma farmacêutica ou €stabilidad€, possuam prazo de validade inferior,

situação que devBrá ser devidamente comprovada por documentaçáo técnica emitida pelo fabricante.

6.21 . Na hipótese de impossibilidade de âtendim€nto ao prazo mínimo dê validade estabelecido, a CONTRATADA deverá, prêviamente e de

foÍma expressa, submeter a situeÉo à anuêncie do setoÍ í€quisitante clmpetente (Secretaria Municipal de Saúd€ ou outro ôrgáo informado

pela demendante), a fim dê vermcaÍ a viabilidade do rêcebimento do produto. Nesses câsos, o Íomecimento somentê sêrá sutoízado

mediante acêitaÉo formal dâ Administraçáo, devendo o medicamento ser €ntreguê obrigatoÍiaments acompanhâdo dê Csrtâ de Garantia

de Troca ou Declaração de Compromigso de Troca, a$egurando a gubstituição do produto antes do vencimento, sem ônus adicional para

o MunÉlPio.

7.O.OOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
Z.i.O prazo maximo para a exôcução do objeto ora licitado, conformê suas caraderísticas e as nê@ssftlades do ORC, e que admite proÍrogâçáo

nas condiÉe3 e hipôteses previstas na Lei'14.133/21, e3tá abaixo indicado e será considerado da emissâo do Pedido de Compra:

Entrêgar 8 (oito) dias.
7.2.Satvo dÉ-posiôes;m conkário devidâmênte estabêlecidas neste instrumento, o locâl para a êntreg8, observada a demanda e oportunidade,

!êrá na sedEdo Óontratante ou em uma drs unidsdês adminÉtrativas, por ele indicads, que compôe â 3ua cstruturu opeÍâêiontl.

i.3.O prazo Oe vigência do cor.espondente contrato será determinado: 12 (doze) m€Ses, considerado da data de sua assinatura; podendo ser

prorÍogado, nas hipótêses e nos termos dos Aús 105 e 114, da Lei .l4.133/21

8.O.DO REÂJUSTAIúENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSÍE
8.í.Preços registrados - revBâo:
S.t.t.Hà câsjOe reconhecimento do desequilíbrio econômico-Íinancêiro do preço inicislment€ registrado o gerenciador do sistema, sê julgaÍ

convànrente, poderá optar pelo cancelamenio do preço, libsrando o Íornecedor do compromisso assumido ssm aplicação dê penalidades, ou

determinar a negociaÉo.
g.t:.OuanOo o-preço registrado tornar-se superioÍ ao praticâdo no mercado por motivo superveniente, o gerênciador do sistema convocâÍá os

to.ã""àores para Áegoõiarem a reduçâo dos preços aos valores praticados pelo me.cado, mantendo o mesmo obieto cotado, qualidsde e

espéimúçOei. Os íoãecedores que náo acsitarem r€duzir seus preços aos valores prâticâdos p€lo mêrcado serão liberados do compromisso

ãilrÀioó,'sem apficaÉo de penaúdade. A ordem de ctassificaÉodoi Íornecedores que aceitarem rêduzir seus preços aos valoras de meÍcado

observará a classiíicaçâo original.
g.i.3.Na ocorrência dó preçó de mercado toma-se superior aos preços regbtrados e o Íomecedor não puder cumprir o compromisso, o ôrgâo

gerenciador psderál
8.1.3.1.Liborar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocorra antss do pedido de fomecimento, e sem apliceÉo da

penalidade 3e conÍirmada a veracidade dos motivos e comprcvantes apresentados; e

b.1 .3.2.Convocar os dêmais fomêcedorss pera assogurâr igual oportunidade de nêgociaçáo'

8.1.4.O rêalinhamento deverá ser precedido de pesqulsa dã preços prévia no mercado, banco de dados, índice§ ou tabeles oficiais €y'ou outros

,"ioa ai"pontr"i" qr" ass€gurem o levantamento aáequaOo daé condiçô€s de-mercado, envolvendo todos os elementos matsriaÊ para íns de

tuiroar a'lusta remunsraçáõ do objeto contftrtado e no embasamento da decisâo de dêierir ou Íeieitar o pedido.

ã.t.5.Deliriido o vator máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respeclivo item deverá sêr consignado atravé§ de apostilamento na Ata

de RegistÍo de Preços, ao qual estará o foÍnecedor vinculado.

ál.0.úáo narenaog*ito nâs negociaçõês, o oRc davorá proc€dêr à revogaÉo da Ata do R6gistro de Prêços, adotando âs m€dida8 cablvêis

para obtenÉo da contrataçào mais vantajosa.
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8.2.4.N0 caso de atraso ou nâo dúulg8çáo do índica de reajustamento, o Contratants pâgará ao Contratado a impoítância calculede pele última
variação conhecida, liquidando a diÍer€nça conespondente táo logo seja divulgado o índice deínitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo rebÍÊntg aq íqqiultamênio de prêço§ do velor Íêmanêlc€nte, §qmpr€ que qstô ocoÍÍêr.
8.2.5.Nas aferiçõês finais, o lndicê utilizado para Íaajuste será, obÍigatoriam8nte, o delinitivo.
8.2.6.Cas0 o Índice estabelêcido para reajustamento venha 8 ser extinto ou de qualquer foíma nâo possa maE seÍ utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser deteÍminado pêla legislaçáo entáo êm vigoÍ.
8.2.7.Na ausência de pr€visâo legal quanto ao índice substituto, as paÍtes êlegerâo novo Índice oficial, para reajustamento do píeço do valor
rgmanes@nte, por meio de têrmo aditivo.
8.2.8.O registro da variaçáo do valor contratual paÍa fazeÍ face ao reajuste de preços pod€rá ser rcalizado por simplês apostila.
8.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelêcimênto do equillbrio econômico-Íinanceiro, quando for o c€so, será de até um mês, contedo
da data do íornecimento da documentaÉo comprobatória do fato imprevisÍvel ou pr€vislvel de consequência incalculáv€I, obseNades as
disposiÉes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

9.O.OO PAGATIENTO
9.'1. O pagamento seÉ efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente executado, através de depósito bancário em conta
corrente fornecida pela contrateda, em âté 30 (trinta) dias, cantados da apres€ntação ds requerimento, nola fiscal, Íêcibo e côrtidó$ necessárias,
dsvidamente analisadas e atestadas pelo seÍvidor d€signado pela Contratante.
9.2. Havendo erro na FaturrNota FiscauRecibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidaÇâo, o pagamento será sustado, até que sejam
tomadas es medidas sanoadoÍas necessáries.

to.o.oA vERtFrcaÇÃo oa quaLtFtcaÇÂo TÉc rcA E EcoNÔ rco-F|NANCEIRÂ
10.1.Se necassária a verifcaÉo da quaiificâção técnicâ e êconômico-financeira do licitante, a documgntaÉo essêncial, suficiente para

comprovar as refoÍidas capacidadgs, seá restrita aqusla deÍinida nos AÍts. 67 e 69, de Lêi 14.133121, Íespedivamente.
10.2. Salienta-s€ que a documentãçâo rclâcionada nos Arts. 66 a 69, de Lel 14.133/21, para demonstrar a cápacidade do licitante de reellzãr o
objeto eventualmente pâctuâdo, dividida em habilitaçáo juÍidicâ; quelificeçáo técnico-pÍofrssional e tácnico-operacaonali habilitaçóês fiscal, social
s trabelhista; ê habilitaÉo êconômico-frnancêire; podêrá ser dispensada, total ou parcialmente, nes contrataç{r8s em valoros inierioÍEs a um
quano do limite para dispensa de liortaçáo para compGs em goral, oonforme as dispoeiçôÉ do AÍt. 70, do m99mo diploma legal.

1í.O.DO TRÂTAiIENTO OIFERENCIADO PARA ME/EPP
11.1 Salienta-9e que na relenda contralaÉo, não será concedido o tratamento diferenciado e simpliÍicado para as Microempresas e Empresas
de Poqueno Porte, nos termos das disposiÉes contidas nos AÍts. 47 e 48, da Lei Complêmentar no '12312006, visto estarem presentes, isolsda
ou simultaneaments, as situaçóes previstss nos inciso§ ll e lll, do AÍt. 49, do mosmo diploma leg8l.
11.2.4 pârlicipaÉo no certame, portanto, deverá sgr aberla a quaisquer intêressados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Pode

e Equiparados, nos teÍmos da legislaçáo vigsnte.

í 2.O.DAS CONO|çÓES DE FORNECIUENTO
12.1 Sempre que iulgar nec€ssário o Ôrgâo Contratante solicitsrá, durante a vigência do conlrato, o fornecimento dos produtos na quantidade

necessária, de acordo com sua conveniência, não estando obrigado a comprar em quantidades sup€riotes as necêssárias ao atendimento de

suas demandas, paÍa atendimento de conveniência do IomecêdoÍ
12.2.4 Contratada será a únic€ responsável na manutenÉo da9 condiçôes necessárias par o fomecimento dos produtos/matérias, devendo

6stes custos integrarem ssu pr6ço finalda proposta, nâo cabendo qualquer reinvindicâçáo a título dê compenseçáo financeira.

12.3.4s odens dà fomedm€nto que dêverâo conter data de Bxpediçáo, quantidade pr€tendida, locale prazo para entÍega, preços unitário ê total
e nome do responsável pêla requisiçào, devendo 9e. envjadas atravês de e{nail da licitante.
12.4.O prazo previsto pera entrega dos produtormateriais s€rá imediatamente após I êxpêdiçâo das ordens do fomecimentos, envisdes via e'
mailou entrogues pessoâlmente na sede da licitante vencedora, dêvsndo o licitante verificar diariamente sua caixa de entÍada de conespondência
eletrônica (inalusive a caixa spem e a lixeira), nâo sendo necassário e-mail confirmando o recebimento, para contagem do referido prazo de
sntÍêge.
'12-5.ó Içitante deve pÍoporcionar Bntr€ga dos produtos, conforme condiçô6, quantidades, exiiências s estitnativar a cerem estabelecidas neste

instrumento e tambêm estabelecidas no TeÍmo de Rebrênçia e seus aÉndices (em anexo), com especial atençáo para os prazos de entrega,

visto que eventuais atrasos podeÍão gerar sários transtomos, comprometendo a prestaçào dos serviços realizâdos pelas diversss secÊtárias

deste municÍPio.
i2.6.O contràtado deverá Íornecer produtos de acordo com as normas vigentes, de boa qualidade e dê excelente aceitaçáo no mercado.

12.7.Âlém disso, os licitantes devem atênder os seguintes requisitosl
i) Fomecimento de produtos diversos, de acordo com o tipo especificâdo, atendendo o tipo de ombalsgem, unidede de medida

e prazos de validade especificâdosi
j) ComprovaÍ a aptidào para o fornecimento de bens em cârac{eÍísticas, quantidâdês e pÍazos compativeis com o obi6to desta'' licitaÉo, ou coà o itsm peÉinente, por meio da apresentaÉo de atestados íornecido§ por pêssoas juÍídicâs de dirsito público

oU pÍivado;
k) Os produto§ entroguês deverâo estar no teço inicial de validade (e aprosenlar as caraclêrísticás constentês nas

especificações deste TsÍmo dê Referência, dêsdê que possível a abrição da garantie.

l) Os licitantés deveráo possuir logística suficiente para atender as necê$idades de armazenagam, principâlmênte em r€laÉo
às tempgratuÍas opêrscionais. O desembarque devê oconsr por conta dos Íomecedores. A qualidade flsicâ das êmbalagêns
será dê rssponsabilidade do Íomecêdor até o momento da entrega.

í3.O.DO RECEBIiIENTO DO OBJETO
13.1.O(s) objeto(s) serão rec€bidos pelo servidor d*ignados p€lo ORCi

e) provllorlaments, no ato da entrega ou colocaçáo, para efeito de posterior verificaÉo da conformidade dos mesmos com as

especificaçóes íequeridas nêste Termo de RebÍênciai
0 Doflnlíva;nonte, àpós a veriÍicação da qualidade e quantidade do mâtêrial/produtos e consêquente aceitaÉo, no prazo de até 03

(k&) di§. Sô entáo será atêstad8 a nota íiscal.
13.2.Seráo recusados os materjais,/produtos qu€ apresentarem deÍeitos ou cujas €pecmcações nâo atendam às descriçôes do objeto contratado.
.13.3.0 ato de rêcebimento dos produtos, náo impoÍta em sua âcêitâÉo. A critério da Contratant€, os produtos fomecidos s6rào submetidos à

verificação. Cabe a Contratada a substituição dos produtos que viercm a ser rêcusados, no prazo mâximo de 04 (quatío) dias ú(eis, contados da

solicitaçáo.
13.4.O; produtos deverâo atender âos dispositivos d8 Lei no 8.07€|/90 (Código de D8fesa do CoBumidor) e às dômâis legislaçáo-p€-iinentss; ,/
'13.5.Os produtos serâo objeto de recebimênto provisório e definitivo, nos te.mos do arl. '140, ll 'a" e "b', da lei Federal no 1À 1a3nõ21 ,/

w
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14.O.DA CLASSTFTCAçÃO COmO BENS COiTUNS
14.1. Os matériayprodutos descritos neste Termo de ReÍerência tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrôes d€
dosômpenho e qualidade podem ser objêtivemente deílnidos pelo edital, poí meio de eqpecncaçles usuais do mêrcádo, nos tqrmos do art. 60,

inciso Xlll, da Lei Fede,al nô 14j3U2021.

15.O.DOS PROCEOIMENTOS DE F|SCALTZAçÃO E GERENCIAÍíENTO
í 5. í.Sêrào designados pelo Contratant€ reprêsentantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do An. 1 17, da LEi 14.133/2í,
espectalÍnenle Oara a@mpanha. e fÉãlizar a sua execuéo, íespectvamente, peímifida a @ntrataÉo de leíEiÍos paía assistência e subsídio
de iníormaçóes pertinentes a essâs atribuiçôes.
15.2.4 administrâção e os demais atos de cantrole da conespondente Ata de Registro de Prgços, decorÍe do competente pÍocesso licitatório,
serão realizados através do DepaÍtamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
15.3.Caberá ao gerenciadoÍ a realizaçào periódica de pesquisa de mercado para comprovaçâo de vantajosidade, acompãnhândo os preços
pratic€dos para o rêspectivo item registrado nas masmas condiçóes ofêrtadas, para Íins de controlg e, contorme o caso. fxeçáo do valor máximo
a ser pago para a coíTespondente contrataÉo.

I6.O.DA GÂRÁT{TIA DA CONTRATAçÃO
16.1.Observadas as disposiçôês dos aúos do presgnte c€ítame, sêrá exigida a garantia da contÍ8taÉo de que tratam os AÍts. 96 e saguintes,
da Lêi 14.133121 , podendo o Codratado optar geta cauçâo em dioheiro ou em tltulos da d{vida púbtica, s€gurogarantia, ftança bancária ou título
de capitalizaçâo; em valor corrcspondente a 5% (cinco por cento) do valortotalda contrataçáo.
16.2.Em caso dê opÉo pelo seguro{arantia, a paÍte adjudicatária dêvêrá epresentá-la, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da
data de homologaÇáo da licitaÇâo, e enterior à assinatura do contrato:
16.2.1.4 apólice de seguro{arantia deverá ter validade duÍante a vigência do contreto e por mais 90 (noventa) dias após téímino deste prazo de
vigância, peÍman6c€ndo em vigor mesmo quê o Contratado nâo pague o pÍêmio nes datrs convencionadas;
16.2.2.Caso o adjudicâtário nâo apresente a apólice de seguro de garantia no prazo fixado, ocorÍerá a preclusâo do direito de escolha dessa
modalidade de garantiai
16.2.3.4 apólice de seguro-garantia devsÍá acompanhar 8s modificaçóes reÍerontes à vigência do contrato principal mediante I emissáo do
Íespectrvo endosso pela segur:rdoral
16.2 4.Será pemitida a subst,tuiÇáo da apôlicê de seguro{arantia na data de renovaçáo ou de anúersáno, desde que mantida§ as condiçóes e

cob€durâs da apólice vigente e nênhum perlodo Íiquê dôscoberto, ressalvados os poríodos de suspensão contratual;
16-2.5.4 apôlics de seguro-garantia deverá ter cobertura para pagâmento dirsto ao €mpregado após decisâo d€finitiva em processo

administrativo que apure montante líquido e c€Íto a el€ devido êm razâo de inadimplêncie do Contratado, indêpendentemente de trânsito em
julgado de decisào.
16.3.Caso o adjudicatáÍio nâo opte pelo seguroSarantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia nos termos deste instrumento, deverá

aprsosntar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úei§, pígrrogávei8 por igual perigdg, e critêrio do Contrat?nle, contado da asainatura do contrato,

comprovante dê pÍestaçáo de garantia nas modalidades de cauÉo êm dinheiÍo ou tltulos da dívida públicá, Íiança bancária ou tÍtulos de
capita lizaçáo:
í6.3.1.Quãndo a garantia em dinhearo for a modalidade escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em Íavor do Contratante, em conta

banúria especÍfica de instituiÉo financeira por ele indicâda;
16.3.2.Optando por utitüar tltulos da dlvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escÍitural, mediante registro em sBtêma

centralizado dê liquidaçáo e de custódia autorizado pelo Banco Centraldo Brasil, e avaliados pelos seus valorês econômicos, conforme deÍinido
pelo MinBtério competente;
.t6.3.3.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçâo financeira devidâmênte eutorizada a

operar no paÍs pelo Banco Central do Brasil e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefÍcios do artigo 827 do CÓdigo CÚil;

tb.a.l.Na nipótàse Oe opÉo pêlo título de câpitalizaçâo, a garentia dev€rá ser custeada por pagamento único, com resgâte pelo valor total, sob

a modstidade d€ insúume;to dê garantia, emitido porsociedades de capitalização regulamente constituÍdas e autorizadas pôlo Govemo Federal.

O titulo de capitalizaÉo deverá s;r apresentado ao Contratante juntamente com as condiçôes gerais e o número do p.ocesso administrativo sob

o qual o plano de câpitalizaÉo foi aprovado pêla Sup€rintendência d€ Seguros Privados SIJSEP.

16.4.4 garanlia assegurará, quahúer que seia a modalklsdê escolhiJa, sob pena de nâe aeeitaçáo, o p8gamento de:

16.4.1 . ÉrejuÍzos advúdos do náo cumprimento do objêto do contrsto e do não adimplemento das demais obrigaçóes nel€ previstas;
'16.4.2.Multas moratórias e punitivas aplicâdas pela AdministÍaÉo ao Contratado; ê

16.4.3.Obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza s para com o FGTS, nâo adimplidas pelo Contratado

16.S.No caio'de alteração do valor do contrato, ou prorrogaÉo de sua vigência, a garantia deverá ser ajugtada ou ranovada, seguindo os

mesmos parâmetÍos utilÉados quando da contratação.
.16.6.Na Éipótese de suspensão do contrato por ordàm ou inâdimpleÍ)ento do Contratante, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia

ou de endossar a apólice de s€guÍo até a ordem de reinício dâ execução ou o adimplemento pelâ AdminBtraÉo.
16.7.Se o valor da gaÍantia for útilizado totalou parciâlmente em pegamento de qualquer obrigaÉo, o Contratado obriga-se â Íazer a respêcliva

reposiÉo no prazõ mâimo de 5 (cinco) dies úteis, prorrogáveis por igual peíodo, a critério do ContÍatante, contados da data em que for

notiícado.
16.8.O Contratante executará a garantiã na ÍoÍma prevista na legislaÉo que rege a matéria:
,16.8.1.O emltentê da garanUâ oÉÍtada polo Contratado deverà ser noUficado p6lo Contratant€ quanto ao inicio de proc€sso admlnrstrativo paÍa

apuraçào ds descumprimento de cláusulas contÍatuaisi
1b.8.2.Caso se tíate áa modalidade seguro{arantia, oconido o sinistro durante a vigància da apóliÇe, suâ caracterizagào e comunicaÉo podêráo

ocorÍer fora desta vigência, nâo caractãrizando fato quêjustillque a nêgativa do sinisko, dê§de que rêsp€itados os prazos prescricionais aplicados

ao contrato de geguro.

í6.9.Eninguir-se-á I garantia com a restituição d8 carta fiança, autoíizaçáo para a liberação dê importâncie§ depositadas êm dinheiro 8 tÍtulo de

garantia oü anuência ão Íesgate do título dê câpitalizaÉo, acompanhsda de dêclaraÉo do Contratante, mediante termo circunstancisdo, de qu€

o Contratado cumpriu todas as dáusulas do contrato:
16.9.1.4 eninÉo dâ garantia na modalidade seguro-garantia observsrá I Íegulamêntaçáo da Superintêndância de Soguros Privados SUSEP:
.16.9.2.A Administraçáo dêvsrá apurar se há alguma pêndência contratual antes do término da vigêncaa da apólice.

16.10.4 garantia somente gerá liúrada ou regtituída após a fiel exscução do contrato ou apôs 8 sue extin#o por culpa exclusive do Contratantg

e, qusndo em dinheiro, será atualizada monetariam€ntê.
16.11.O Conkatado autoÍiza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na iorma prevBta neste instíumento.

i6..12.O garantidor nâo é parte para flgurar em procêsso adminislrdtivo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou

aplicar sançó6 ao Contratado.
lb.í3.4 ga;antia de execuÉo é independente de eventuâi garantia do produto prevista nesta contrataÉo

í7.0.DAS SA çÓES ADIIINISTRÂTIVAS



**r
,*tÍtll{.JlADt

SAOBENNNHO
R TI,RO QrJÉ A@rlrIECE !

17.'1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado adminishativamênte, Íacultada a defesa no prãzo lêgeldo int6ressado, pelas infraçôes
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serâo aplicadâs, na forma, condiçóes, regras, prazos e pÍocedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mqsmo diploma legal, as q€guinte§ 8enções: a - adveÍtência aplicâda exclusivamente pela inÍração admini8tÍativa d€ dar cause à inexecuçáo
parcial do contrato, quando nâo se justiÍicar a imposiÉo de pônalidade mâis grave; b - multa de mora de 0,5% (zêro vírgula cinco por c€nto)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuçào do objeto da ÇontrataÉo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor do contrato por qualqueÍ das infreÉes âdminisrativas previstas no referido Art. 155; d - impedim€nto de licitar e contatar no âmbito dâ
AdministraÉo Pública direta e indirêta do ente Íederativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsáv€l
pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do rêferido Art. 155, quando não se justilicar a imposiçáo de
penalidade mais grave: e - declaração de inidoneidade pâre licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Públic€ direta e indir€ta de todos os
êntes fedeÍativos, pelo pÍazo mínimo de rês anos e máximo de seis anos, aplicada ao íesponsável pelas iníraçóes administrativas previstas nos
incisos Vlll. lX, X, Xl € xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas inÍrações sdministrativas prevÉtas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
câput do m€smo artigo que justmquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo reÍerida no § 40 do relerido Aít. 156; f - aplicaÉo
cumulada dê outras sançôes previstas na Lei 14.13312'1.
17.2.Se o valor da multa ou ind€nrzaçáo devida nâo tor recolhido no prazo de 15 dras após a comunrcâÉo ao Contratado, será automaticamente
d€scontado da primeira parc€la do pagamênto a que o Contratado vier a fazêrjus, acrêscido dejuros moÍ8tórios de 1olo (um por cênto) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

í8.O.DA COÍúPENSAçÁO FINANCEIRA
18.1.Nos casos de €vgntuais atrâsos de pagamento nos termos dêste instrum€nto, e desde que o Contratado não tsnha concorrido de alguma
Íoíma para o atraso, s€rá admitida a compensaçào Íinanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente ao
efôtivo pagamento da parcele. Os encargos moratórios devidos em razâo do akaso no pagamento seráo calculados com utilizaÉo da saguinte
fómula EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número dg dias entre a data prevista para o pagamento e 8 do efetivo pagemento;

VP = valorda parcela a serpaga;e l= índice de compensação financeira, assim apurador | = (IX + 100)+ 365, sendo TX = percentualdo IPCA-
IBGE acumulâdo no6 últimos doze msses ou, na sue falta, um novo índice adotado p€lo Govsmo Federel que o §ub§titua Na hipótss€ do reforido

índica estabelecido para a compênsaçâo financaiÍa venha a sêÍ extinto ou de qualquer Íorma nâo posse mais ser úilizado, será adotado, em

substituçào, o que ver a ser determinado pela legislaçáo entâo em vigor
I9.O.OA PARTICIPAçÃO DE EMPRESAS EM CONSORCIO
19.1.4 adminastraÉo deverá vetar a padicipaçáo ds empreses consorciadas, tendo êm vista que nâo seria ventajoso paÍa a AdministraÉo
públicâ contratar àmpresas em regirne de consórcio, vez que estas empresas passariam a ter r6ponsabilidade solidária no que conceme às

obrigaçóes trabathistas e previdenciárias, o que traria riscos para a contrataçáo. podendo gerar graves repercussões para o cumprirnento do

contÍaio celebrado com o Municlpio, caso tal êmpresa, de repênte, tivesss os seus valores Íinanceiros bloqueados pela Justiça, para fins de

pagamento de dívidas. A vedaçáo quanto à participaçáo de Consórcio de empresas no presente prooêdimento licitetório nào limitará a

competitúidade.

20.O.PREVTSÃO ORçAMENTÁRlA
20.í para o Ím do disposto no art. 16, ll, da Lei Complêmentar nô. 101, de 04 de maio de 2000 e para eíeito da rÊalizaçáo da aquisiÉo, a

despesa doconente do processo tem adêquaÉo orçâmentáÍia e financaira anuale compatibilidade com o Pleno Plurianual- PPA, com a Leide

Diretrizes Orçâmentária LOO e LeiOrçamentária Anual- LOA, sendo constetada a existência dê dotaÉo oíçamêntária paÍa o exêrcício vigente

LAIS NÓBREGA VIEIRA DA COSTA
Secrêtária de Saúde

,@
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SEBOR DE COITTRÀIÀçÃO

OBJETO: Aquisiçáo parcelada de medicamentos lnietáveis, destinados a Farmácia Básica e as USF/SUS - Unidâde da Saúde
da Familia/Sistemâ Único de Saúde no municlpio de Sáo Bentinho/PB.

PROPONENTE
CNPJ:

ANEXO Oí AO TERMO DE REFERÊNCIA . PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 0000612026

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO NO 00006/2026
PREFEIÍURA i,,lUNICIPAL DE SÃO BENTINHO. PB,

Prezâdos Senhores,

Nos termos da licitaÉo em epigrafe, apresentamos proposta conbrme abaixo

cóDrGo

1

2

4

DISCRIHI AÇÃO ARCA/ ODELO UNIDADE QUANTIDADE

ÁclDo AScóRBtco sooMci/5ML(lNJErÁvEL) AMPoLA 15000

ÁcrDo TRANExÁMrco 250 MG/5ML(|NJETÁVEL) AlrPoLÂ l5o0
ADENOSINA 6MG/2ML AÀIPOLA 4OO

ÁGUA DESTTLADA p/ tNJEçÁo c/ 10 ML AMPotá 15000
(lNJETÁVEL)
AMINOFILINA 24MG/ML AMPOTÁ 2OO

AMIOOARONA sOÀIG/ML AMPOLA 5OO

BENZLPENICILINA BENZATIM 1,2OO.OOOI.JI PÓ AI'POLÂ IOOO

PARA SUSPENSÃO INJETAVEL
BENZILPÉNICILINA BENZATIM GOO,OOOUI ó ÂMPOLA 8OO

PARA SUSPENSÁO INJETÁ\'ÊL
BROMOPRIDA 5MG/llL ATt POLA 6000

BUPIVACÂ|IiA + GLICOSE 80 eUL A POLA 2m
BUTILBROMETO OE ESCOPOLA IM + OIPIROI{A AMPOLA 2000
4MG/ML+sOO GÂIL INJETAVEL
BUTILBRoMETo OE ESCOPoLAMI],IA 20MG/ML A[rPoLA 15oo

INJETAVEL
CEFALOTINÂ1GFA AMPOIÁ 3OO

CEFAZOLINA'IG FA AMPOLA 2OO

CEFTRIAXONA 1G (IIJEÍÁVEL) ENDOVENOSA AMPOLA 3OOO

CEFTRIÂXONA 1G ONJEÍÁVEL) INÍRAMUSCULAR AMPOLÂ IOOO

C|PRoFLOXÂCINO EVO,2oÁ 1O0ML AMPOLA 1000

CLORETO DE POTASSIO 19,1% IOML AMPOI.Â 3OO

CLORETO DE SÔDIO 20% INJ- 1$llL ÂiTPOLA 'íOO

CLORIDRÂTO DE METOCLOPRÂITIIDA íO[,iG/2ML AMPOLÂ 2OOO

CLORIDR^TO DE ONDANSETRONÂ 2MG/ML C/4ML AMPOLA SOOO

INTRA VENOSO
DEXÂTT|ETASONA 2MG/ML (INJETAVEL) ÂÀ,POLÂ «)00

DEÚAÀiIEÍÂsoNÂ /tMC.,T,tL (INJETÁVEL) AI,IPOLÂ 3O0()

DTCLoFEMCO DE SÓDlo 2s{rlG/ML 0NJErÁVEL) AMPOTÂ ',1000

OICLOFENACO POTÁSSICO 25MG/ML ONJETÁVEL) AMPOTÂ /íOOO

DIPIROI.I,A IGVML (INJETÁVEL) ÂMPOLA 15OOO

EPINEFRINÂ 1MG/MLAMP 1ML AMPOLÂ íOOO

ETOMIDATO2MG/ML AMPOLA 5M
FITOiTEI{AO|oM O/IT K) I OMG AMP 1 ML AMPOLA 5OO

FLUMAZENIL INJ O,IMG/ML AMPOLA 5OO

FUROSEMIDA 1O MG/ML (NJETÁVEL) AMPOLA IOOO

GÉNTAMICINA SOMG/ML (INJETÁVEL) AMPOLA '1OOO

GLICOSE A SOoÁ (|NJETÁVÉL) AMPOL.Â 500

GLUCONÂTO DE CALCIO IO%AMP 1OML AMPOLA 5OO

HEPARINÂ 5OOO UI/ML AMPOLA itoo

HIDROCORTISOi'IA IOOMG AMPOLÂ 2OOO

HIDRoCoRTISONA 5OOl,lG AMPOLA 2O0O

LIDOCÂIi{A 2% SEM VASO 2OirL (INJETÁVEL) AMPOLA 2000

LTDOCÂ|I.IÀ 2% COM VASO SOLUçÁO INJETAVEL AMPOLA 1000

MORFII{A 1OT' T'L INJ íML AMPOLA ,5OO

PREçO
UNIT.

PREçO
TOTAL

5

7

I

I
10
't1

12

't3

14
15

í6
17
í8
19

20
21

22

24
25
26
27
28
29
30
31

34

36

38
39
40
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41

42
43

4
45
46

NOREPINEFRI}.IA 8MG/4ML
OMEPRÁZOL 40 MG/ML (NJETÁVEL)
PROMETÁZrNA (CLORIDRÂTO) 25 MG/rrL
(INJETÁVEL)
SULFATO DE TERBUTALINÂ INJ O,5ML

TENOXICAM 2oiric IruETAVEL
vrTAlrtNÂs Do CoMPLEXO B SOLUÇÂO
INJETAVEL

AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA

300
3000
5000

AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA

s00
4ooo

15000

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:
CONDIÇÔES DE PAGANIENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponêntê para Íins de pagamento
Banco:
Conta:

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÁO: a proposta deverá ser elaborada em papeltimbrado do proponentê
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SEIOR DE CONTRÀTÀçÃO

ANEXO II . PREGÃO ELETRÔNICO NO 00005'2026

MODELO DE DECLARAÇÃO - de náo empregar menor

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO NO 00006/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO BENTINHO - PB.

PRÔPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAçAO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declaÍa, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em lrabalho noturno,
insalubre ou perigoso e nem menor de dezêsseis anos, em qualquer trâbalho, podendo existir menor, a paÍtir de quatoze anos,

na condição dê âprendiz na forma da legislaçáo vigênte; em acatamento às disposiçóes do Art. 70, lnciso XXXlll, da Constituição

Fedêral, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data

NOMgCPF/ASSINATURA
Rêpresentante legal do proponente

OBSERVAÇÀO: a declaÍaÉo deverá seí €laborada em papôl timbrado do proponêntê
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SETOR DE CONIRÀIÀçÃO

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO NO 00006'2026

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO NO 00006/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO - PB,

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAçÂo que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
O pÍoponente acima qualificado declara, sob as pênas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos
cuslos para alendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convençóes coletivas de trâbalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

Local e Data.

NOMgCPF/ASSINATURA
Representante legal do pÍoponente

OBSERVAÇÁO: â declaraçào deverá ser elaborada em papeltimbrsdo do proponente



r*r

-
SAO BENTINHO

R ruRo Q(E ÂCOírrrECE !

sEroR DE CONTRI!4ÇiO

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N'00006/2026

MINUÍA DA ATA DE REGISÍRO OE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: ..../2026

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de Contratação da Prefeilura Municipal de Sáo Bentinho, Estado da Pâraíba,
localizada na Rua Francisco Felinto dos Santos - Centro - Sáo Bentinho - PB, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril
de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 11 .462, de 31 de Março de 2023; Decreto
Municipal no 037, de 23 de Outubro de 2023; lnstruÉo Nomâtive nô 73 SEGES^4E, de 30 de Setembro de 2022; e legislação
perlinenle, consideradas as alteÍaçóes posteriores das reíeridas normas; e, ainda, conforme a classiÍicaÉo da proposta

apresêntada no PÍegão Eletrônico no 00006/2026 que objetivâ o regislro de preços para: AquisiÉo.parcêlada de medicamentos
lnjêtáveis, destinadol a Farmácia Básica e as USF/SUS - Unidadsda Saúde da Familia/Sistema Únim de Saúde no municipio
de São Bêntinho/PB; resolve registrar o preço nos seguintês termos:

órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO - CNPJ

no 01.612.690/0001-00.

VENCEDOR:
CNPJ:
ITEÍÚ P.UNIT. P.ÍOTALESPECTFICAÇÃO HARCA UNID. OUANT

TOTAL

CúUSULA PRIMEIRA . DA VALIDAOE DOS PREÇOS:
O pÍazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do pÍimeiío dia útitsubsequente à data de divulgaÉo
no poíal Naãonal de Contratâçóãs Públicas PNCP, e poderá ser pronogado por igual periodo, desde que comprovado que o

preço ê vantâjoso. Em caso de pronogaÉo desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmenle regislrado.

A exislência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiÉes estabelecidas, mas náo obrigará a

Administraçâo a coúraAr,-Íacuttada a realizaçào de licitaÉo especlfca paÍa a contralaÉo pretendida, desde que devidamente

justiíicad a.

cúUsULA SEGUNOA - DÀ UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:
ÃáJaet*iraçao aa contratação do objeto registrado decoÍrente desta Ata, devidamente formâlizada através do conespondentê

Contato, 
""raô 

oOservadas ai cláusulás e condições constantes do Editalde licitaÉo que a precedeu, relativamente ao Pregáo

Eletrônico no 00006/2026, parte integÍânte deste instrumento de compÍomisso. A presente Ata de Registro de PÍeços, durantê

sua vigência poderá ser utilizada:

pela prefeitura Munidpal de São Bentinho, que também é o ôrgáo gerenciâdoÍ responsável pelâ administração e controle de§ta

Ata, representadâ pela sua estrutura organizacional definida no respeclivo orçámento programa.

por ôrgãos ou entidades da administraÉo pública, obseNadas as disposiÉes do Pragáo EletrÔnico no 0000612026, que íizerem

adesâó a esta Ala, mediânte a consulta e a anuência do ôÍgão gerenciador'

Os órgáos e entidãdes que não paíticiparam do registro dó preços, quando desejarem íazeÍ uso da ala de registro de preços,

deveão consultar o órgáo gerenciador da ata pera manifeataÉo sobre a possibilidade de adesáo;

Caberá ao fornecedor À'eneiciário da ala de regisúo de preços, observadas as condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo

ou náo do fornecimento decorrente de adesãol desde que não prejudique as obrigaçÔes presenles e futuras decorrentes da ala,

assumidas com o ôÍgáo gêrenciâdor e óígãos paÍticipant$;
Á" 

"qrÀiç0". 
ou 

"s-coniratações 
adicioÀais mediante adesáo à ata não poderáo exceder, por órgâo ou enlidâde, a cinquenta

pÀiànio'ao. quantitativos áos itens do instrumento convocatório e registrâdos na âta do registro de preços para o Órgáo

gêronciâdor e órgãos participantesl
ôquantitativo deioÍrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado

na ata de registro de preços para o órgão gerenciadoÍ e órgàos participantes, independentemente do número de óígãos não

paÍticipantes que adeÍiÍem;
ÀpOs à autoriziçao do órgão gerenciador, o órgáo náo participante deverá efetivar a aquisiçáo ou contrataÉo solicitada em atê

novênta dias, observado o prazo de vigência da ata de regisuo de preços;

óàmpete ao àrgao nào participante osãtos relativos à cobãnça do cumprimento pelo fomecedor das obrigaçóes contÍatualmente

ássuiniaas e aápficaçáô, observa<ta a ampla deÍesa e o contrâditório, dê eventuais penalidades deconentês do descumprimento

de cláusulas contratuais, em relação âs suas próprias contratagóes, informando as ocorrências ao Órgào geÍenciador.

O usuário da ata, sempre que desejar efetivai a contrataÉo do objeto registrado, fará atravês de solicitação ao gerenciador do

sistema de registro de prêços, mediante processo regular.

cúUSULA TERCEIF{A - OA CONTRÂTAÇÃO:

PR€Í TITUEA OÉ
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As obrigâgôes decorrentes de êxecução do objeto deste certame, conslantes da Ata de Registro de Preços, serão Íirmâdas com
o fomecedor registrâdo, observadas as condições estabelecidas no pÍesente inslrumento e a contração será Íormalizâda por
intêrmédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocaÉo.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no conespondente Contrato e obseÍvará, obrigatoriamente,
o valor registrado nâ respectiva Ala.
Náo atendendo à convocaÇáo parc assin o Contrato, ê ocorêndo essa dentro do prazo de valldade da Ata de Rêgistro de
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha oblido como vencedor dâ licitaÉo.
É permitido ao Órgáo Realizador do Certame, no câso do licitante vencedor não mmparecer para assinar o ConlÍato no prazo e
condições estâbelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem dê classiÍicaÉo e sucessivamente, para Íazê-lo em
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabiveis.
O ContÍato dêcoÍrente do pr6sentê certamê, devsrá sêÍ assinado no pÍazo de vâlidâde da re6pectiva Ata de Registro d6 Preços;
e aquele que evenlualmenle venha a seÍ assinado pelo licitante vencedor, poderá ser allerado com a devida justificativa,

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136i e sua
extinçáo, íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, oconerá nas hipóteses e

disposiçôes dos Arls. '137 a 139, todos da Lei 14.133Í21.

CúUSULA aUARTA. OAS SANçÕES AOMINISTRATIVAS:
O Contratado será rêsponsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
prêvistas no Art. 155, da Lei 14.133121 e seÍão aplicadas, nâ formâ, condiçÕes, rêgras, prazos e procêdimenlos definidos nos

Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançóes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infÍaçâo
administrativa de dar causa à inexecucão parcial do contrato, quando não se justificaÍ a imposiÉo de penalldade maas grave; b

- multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valoí do contrato, por dia de âtraso injustificado na

execução do objeto da contrataÉo; c - multâ de lOYo (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infÍaÉes
administrativas previstas no referido AÍ1. 155; d - impedimenlo de licitar e contatar no âmbito da AdministraÉo PÚblica direta e

indireta do ente Íederativo que tivêr aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicadâ ao responsável pelas infraçÕes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos ós entes íedeÍativos, pelo prazo mínimo de três anos ê máximo dê seis anos, aplicada ao responsável pelas

inÍraçóes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo gue justiÍiquem a imposiçáo de penalidade

mais grave que a sanção reíerida no § 40 do Íeferido Art. 156; f - aplicaÉo cumulada de outras sançÕes previstas na Lei

14.133121.
Se o valor da multa ou indenizaÉo dêvida não Íor recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,

sêrá automaticamente descontaào da primeira parcela do pagamento a quê o Contratado vieÍ a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de 1olo (um poÍ cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusuLA QUTNTA - DAS olsPoslçÕEs GERAIS:
tnGgram esta ata, o Edital do PÍegáo Életíônico no 00006/2026 e seus anexos, e as seguintes pÍopostas vencedoras do referido

cerlame:

Item(s):
Velor: R$

Item(s):
Valor: RS

CúUSULA SEXTA . DO FORO:
para diÍimir as questÕêB deconêntes da utilizaçâo da presente Ata, fica eleito o FoÍo da Comarca dê Pombal

PflÊr Ét, una o€



ANEXO V . PREGÃO ELETRÔNICO NO 00006'2026

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 260306PEOOOO6

CONÍRATO No: ..../...

coÍrêntê

CúUSULA SEXTA - DO PAGATIENTO:

SAOBENNNHO
PRtÍtrtunÂD(

R tLnoQltr ÁêonflEcE !

3EÍ0R DE CONTF,AtÀçÃO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÁO BENTINHO E .......... PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeilura Municipalde São Bêntinho - Rua Francisco Felinto dos Sântos.8 -

Centio - São Bentinho - PB. CNPJ no 01.6'12.690/0001-OO, neste ato representada pela Prefeita Giovana Leite Cavalcánte

Olímpio, Brasileira, Casada, Advogada, residente e domiciliada na Rua Francisco Alves de Ar8ú.io, S/N - Centro - Sáo Bentinho

- pB; CpF no 008.339.514-83, CaÀeira de tdentidâde no 2316473 SSDS, doÍavante simplêsmente CoNTRAÍANTE, e do outro

lado ....,.... - ......... - ..., CNPJ no ........., neste âto representado por ... residente e domiciliado na

- ..., CpF no ........., Carteira de ldentidade no...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as paÍtes

contratântes assinar o pÍesente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiÉes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRÂ . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrâto dêcoÍre da licitâÉo modâlidade Pregáo Eletrônico no 00006202ô, pro@ssada nos termos da^Lei Federal no 14.133.

dê ,l o de Abril de 2021; Lei Cómptemêntar no 12{, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Fêdêral no 11 .462, de 31 de Março dê

ãó23; Decreto t'lunicipat no 037, de 23 de Outubro de 2023; lnstruÉo Normativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022i

ã]"ó"LEã p"rti"ánie, consideradas as atterações posteriores das reÍeridas normas, às quais os contratantes estão sujeitos

como também às cláusulas deste contrato.

GúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
ó;*;t";""tãb, cula tãvratura foi autorizada ..., tem por objetoi AquisiÉo parcelad^a de medicâmento-s jnje]áve-ls dggtinlqos

à f"i^ao Básic€ e a; USF/SUS - Unidade da Saúde áa Fariilia/Sistema Único de Saúde no município de Sáo Bentinho/PB

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condigões expres§as neste 
^in§trumento, 

píoposta

"piJrá"iàoã, 
à"úin"rÉes técnicas corêspondentes, processo de licitâÉo modslidade Pregão Eletrônicô no 000062026 e

iríitrrúá. do Cbntratanie, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de

trânscriÉo; e será realizado na forma parcelada.

cúusul-A TERCEIRA - 0O VALOR E PREçOS:
O valor total dêste mntrato, â base do preço proposto, ê de R$ ... (...).

cúuSuLA QUARTA - DO REAJUSTAÀIENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:

óa pr"çoa inicialmente contratados são fxos e irreâjustâveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado' em

26to2n026.
Ãã0. o intã""gno oe um ano, e independentemente de. pedido do Contratado, os preços iniciais serão Íeajustados, mediante a

aolicâcão, Delo Contratante, do seguinte pârâmetro, exclusivamente parâ as obÍigações iniciadas ê concluidas após a ocorrência

oã anúatioáoe: lndice Naclonal de Preços ao consumidor Amplo IPCA-IBGE

ú"" iààjr"i". 
"rú.àquentes 

ao primãiià, á intenegno minimo de um ano será contado a paÍtir dos eíeitos íinancêiros do Último

reâjuste.
Náãso de atraso ou nâo divulgação do indice dê Íeajustamento, o contratante pagará ao Contratado a importância calculada

pã" urti,.ã"ã,iãçao iontrecida,liquidando a difêrenÇa correspondente tão logo §e.ia divulgado o indice defnitivo'
'ruãi 

áieriçoes rinãis, o indice utilizado para reajuste será, obrigaloriamente, o deÍinitivo.

Caso o indice estabetecido p"r" oã1,Li"r"nio venha a ser-eÍinto ou de qualquer forma não possa mais seÍ utilizado' será

ááotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

úa ausencia de previÁão legal quanlo ao lndice substituto, as partãs ebgerão novo indice oficial, pâra reajustamento do preço

do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
o registro oa ,ariaçao áà vator coniraiual para fâzêr face ao reajuste de prêços podeÍá sêr realizado-por simples apostila'

ó piLá p"ra respàda ao peaioo áJ restàuerecimento do equiÍíbrio econômico-finânceiro, quando Íor o câso, será de até um

Ãá., órit"Oo da data do iomecimentã àã àocumentaçáo comprobatôria do íato imprevisível ou previsivel de consequência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a'136, da Lei 14 133/21

CúUSULA OUINTA - DA DOTAçÃO:
Ãs dáspesas correrão por conta dá seguinle dotaçào, constante 

-do-oÍçamento 
vigente:

CácrÃãi oriunUos Oo ÊUS 
" 

SUS, 
"tóiànto 

de dáspesa no 33.90.30, àaterial de consumo, do orçamento operativo do exercício

r*r



r**

-
SAO BENTINHO

O pagamento será efetuado mediante procêsso regulare em observância às normâs e procedimentos adotados pelo Contratante,
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14133n11da seguinte mâneiÍa: Para ocorrer no prazo de lrinta diâs,
contado6 do pêrÍodo dê adimplêmento.

cúusuLA sÉflMA - Do pRAzo E oA vtcÊNctA:
O prazo máximo de entÍega do obieto ora eontratado, que admite prorrogêção nas condições e hipóteses pr€vistâg na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissáo do Pedido de Compra:
a - Entrega: I (oito) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) mêses, considerada da data de suã assinatura; podendo ser
proÍrogada, nâs hipÔteses e nos teÍmos dos AÍts. 105 a 114, da Lei',14.13312'.1.

CLÁUSULA OITAVA. OAS OBRICAçÕE§ DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao Íomecimento eíetivamente realizado, de acordo com as respedivas cláusulas do presente

contrato;
b - Proporcionar ao ContÍatado todos os meios ne@ssários para o Íiel fomecimento contratado;
c - Notifcar o Contratado sobÍe qualquer inegularidâde enconlrada quanto à qualidade de produlo fomecido, exercendo a mais

ampla e completa fiscalização, o que náo êxime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legaisi
d - Designar Íepresentantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabêlêcidos na norma
vigenle, óu pelos respeclivos substitutos, especialmente parâ coordenar as atividâdês rêlecionadas à fiscalizaÉo e acompanhar
e 

-Íiscalizar 
a sua exêcução, respectivamente, permitida â contrataÉo de terceiros para assistência e subsídio da ÍiscalizaÉo

com informaçóes pertinentes a essa alribuiÉo. Nesse sentido forâm designados: ...;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto dêste contÍato, as disposiçóes dos Arts. '115 a 123 da Lei 14.133n1.

CúUSULA NONA. OAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO:
a - Ser capaz de fomecer os matériayprodutos de acoÍdo com a solicitaçáo da Contratante,

b - Atênder a todos os pedidos êÍetuados durante a vigênciâ contratual, no limite do quantitativo conslanlê neste Termo de

Reíerência;
c - O Íornecedor deverá fazeÍ constar em sua proposta lm endarêço de corrêio otetÍônico Yálido (Émait), que deveÍá ser

monitorado diariamente, nos dias normais de expêdiente, parâ o envio das ordens de fomecimento/compÍa, náo sendo

necessário o envio de conÍirmação de recebimento por pârte do Íomec€dor, para contagem do prazo de entrega;

d - Atênder ao objeto deste Teimo Oe RêÍerênciâ nâ íoÍma nêle descÍitâ, dêntío do pÍâzo ê§tâbelecido ê dêmais condiçõês,

mediante apreseniaÉo da Nota Fiscal devidamente preenchida, constando detalhadamente as informaçóes necessárias,

conforme proposta da empresa vencedora;
e - Emitir Notã Fiscal conespondêntê à sede ou flial da empÍesã que efetivamente paÍticipou do cêítame e consequentemente

àpresentou a documentaÉo exigida na fâse de habilitaÉo, licitante vêncedora deverá encaminhaÍ para o endêÍeço de e-mail

cãmprassaobenünhogÉotmai[com.Ur, o documento fiscâl (Nota Fiscâl Eletrônica), que deverá serenviado, impreterivelmente

lsob pana do náo ocoier o empenhamonto da dospese), até as 1oh:U)min (dez hons), do dia úül seguinte a sua 6rrissáo,

àeveÀdo mnstar: a especlficagáo dos bens/produtoslserviços fomecidoípreci:'do, com preço unltário e toát, de acordo

com o vator de proposá ttnat clo ticitznte, com 6xpeça identtflcação da ticlbção e do contrato:
i - Efetra, a 

"nir"gi 
do objeto em peííeitas condiçõe de uso, em $tritâ observância à3 especificâções deste ÍeÍmo de

RefeÍência;
g - Comunicar à AdministrâÉo, no prazo de 24 (vintê e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que

impos8ibilitêm o cumpÍimênto do prazo pr€Yi8to, com a devida comEovaçáo;
í lÀ"ir*i, a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comeÍdais resultantes da execução do

conlralo:
i- Executar o objeto do contrâto nas condiçÓes pâcluadas neste documento;
j - providenciar á correção das deÍiciências, falhas ou irrêgularidades constatadas pela ConÍatante na entrega do objeto;

i- n""p-O"r por danãs cáusados diretamente à Contràtante ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando da

execução do objetoi
í - Aãt", as'orientações da ContÍatante, sujeitando-se a mâis ampla e irrestrita ÍiscalizaÉo, prestando êsclarêcimentos

solicitados e atendendo às reclamaÇôes formuladas;
n - Cumprir as demais di6posiçõe§ contidas no Termo dê RefeÍência.

à - nàión""Oif i."r-se poi todãs os ônus e obrigaçôes mncernenles à legislação fiscal, civil, tributária e.trabalhistâ, bem como

por todas as despesas e compromissos assuriidôs, a qualquer titulo, perante seus fomecedotes ou tercEiros em Íazáo da

execução do ob.ieto contratado;
p l- §,itatiúr, árcando com as despesas deconentes, os produtos que apresentarem defeitos, alteraçÕes, imperfeiçóes ou

ãuaiiquer irregutaridãdes discÍepantes às êxigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatâdos somente aÉs
o rêcebimento ou pâgamênto;

! - Náo transferir'a óutrem, no todo ou em parte, o objêto da contrataÉo, salvo mediante prêvia e exprêssa âutoúação do

Contratantei
i- ú"niár, àurante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçÓes assumidas,

toaáJ às ánOiçoes de h;bilitação e qualiÍicâçáo exigidas no respeclivo processo licitatório, confoÍme o caso, âpresentando ao

R TtnoQU€ ÀCONÍIC€ !

Contratante os documentos necessáÍios, sempÍe que soiicitado;

s - Executar todas as obrigaÉes assumidas sempre com observâ ncia a melhor têcnica vigenle, enquadrando-se, rigorosamente,

dentro dos preceitos legais, normas e especifcaçóes técnicas corÍespondentes

t - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as dispos içÕes dos Arts. 115 a 123 da Lei '14.133121

u - Entregar medicamentos com prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, contado a partir da data êfêtiva de en trega, salvo

aqueles que , em razão dê caracteÍisticas peculiares inerenles à sua cÔm posiÇão, forma Íarmacêuticâ ou estabilidâde, possuâ

prazo de val idade inferior, situaÉo que deverá ser devidamenlê comprovada poÍ documentação técnica emitida pelo fabrica

pfltrttlunÂDt
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v - Na hipótese de impossibilidade de atendimento ao prazo minimo de validade estabelecido, a CONTRATADA deverá,
previamente e de forma expressa, submeler â situação à anuência do sêtor requisitante competente (Sêcretaria Municipal de
Saúde ou outro óÍgão informâdo p€la dêmandantê), a fim de verificar a viabilidade do racebimento do produto. Nêsses casos, o
fornecimento somenle será autorizado mediantê aceitaÉo formal da AdministraÉo, devendo o medicamento ser entregue
obÍigatoriamente acompanhado de CaÍta de Garantia de Trocâ ou Declaraçáo de Compromisso de Troc€, assegurando a

sub3liluiÉo do produto antes do vencimento, sem ônus adicional para o Municlpio.

CúUSULA DÉCIMA - oA ALTERAçÃO E ÊXTINçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida.iustificativa, unilateralmente pêlo ContÍalante ou por acordo entÍe as paÍtes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua eíinção, Íormalmente motivada nos autos do procêsso, assegurados o
contraditório e a âmpla defesa, ocorrêrá nas hipólêsês e disposiÉês dos Arts. 137 a 139, todos dâ Lei 14133n1.
Nas alteraÇóes unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei '14.133121, o ContÍatado sêíá obrigado a aceiter,
nas mesmas condiçóes contraluais, acréscimos ou supressóes que se fizerem nas compras, de até o respeclivo limite füado no

Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o

limite estabelecido, salvo as supressôes resullanles de acordo celebrado entre os contrâtantes

cúUsULÀ DÉCIMA PRIIT/IEIRÂ . DO RECEBIMENTO:
11.'1.O(s) objeto(s) seÍão recebidos pelo seNidor designâdos pelo ORC;

â) Provisoriamente, no ato dâ êntrega ou colocaçáo, para eÍeito de posterior vêrificaÉo da conformidade dos mesmos

com as especificâQóês rêquêridâs neste Termo de Rêferência;
b) Dêflnitivamente, após a verificaÉo da qualidade e quantidade do material/produtos e consequente aceitaÉo, no prazo

de até 03 (três) dias. Só então será atestada a nota fiscal.
11.2.Serão recusados os produtos que aprêsentarem defeitos ou orjas especificaçóes náo atendam às descriçôes do objeto

contrâtado.
11.3.O ato de recebimento dos produtos, náo importa em sua aceitaçáo. A citério da Contratante, os produtos fomecidos serão

submetidos à veriÍicagão. Cabe a Contratada a substituiçáo dos produtos que vierem â ser recusados, no prazo máximo de 03

(três) diâs, contados da solicitação.
i 1 .e.Os produtos deverão atenáer aos dispositivos da Lei no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidoí) e às demais legislaÉo
pertinentes;
it.S.Os produtos seráo objeto de recebimento provisório e definitivo, nos termos do art. 140, ll 'a'e "b", da lei Federal no

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizâdo administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas

infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e seÍáo aplicadas, nâ forma, condiÉes, Íegras, prazos e procêdimentos

defnidos àos Arts. 156 a 163, do mêsmo diploma legal, as seguintes sanções: a - âdveÍtência aplicâda exclusivamente pela

infraçáo administrativa de dar causa à inexêcnçáo parcial do contrato, quando não se justificaÍ a imposiÉo de penalidade mais

gravê; b - multa de mora de 0,5% (zero vlrgula cinco por cento) aplicadâ sobre o valor do @ntrato, por dia de atraso injustiÍicado

ãa execuçâo do objeto da contratàçáo; c i multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes

administrátivas previstas no referidó Art. 155t d - impedimento de licitsr e contatêr no ámbito ds AdministrsÉo PÚblica direla e

indireta do enteiederativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações

administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do câput do referido Art. 155, quando não se justificâr a imposição de

pànalidade mais gÍâve; e - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contralar no âmbito da AdÍninistraçáo Pública dirêtâ e

indireta de todos ós enies federativos, pêlo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administralivas pÍevistas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reíeÍido AÍt. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo aíigo que justiÍiquem a imposição de penalidade

,ãir óià"" que a sanção referida no § 40 do reÍerido Art. '156; f - aplicaÉo cumulada de outras sançóes previstas na Lei

14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no pazo de 15 dias âpós a comunicâÉo ao Contratado. será

áutomaticamente descontado da Irimeira parcela do pagamento a que o Contratado vieÍ a fazerjus, acrescido dê juros moratÓrios

de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmênte.

cúusuLA oÉclMA TERCEIRA - DA coMPENSAçÃo FtttlNcetnq:
Nos câsos de eventuais atrasos de pagamento nos tàrmos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concoíÍido

de alguma forma para o âtraso, seé aãmitida a compensação Íinanceira, devide dêsde a data limite fixada para o pagamento

àte 
""Oata 

*rr""pbndente âo efetivo pagamento da parcelã. Os encargos moratôrios devidos em razão do atraso no pagamento

seráo calculados com utilizaçáo da seg-uinte fórmula: EM =N xVP x l, onde: EM = encârgos moratórios; N=númerodedias
entreadataprevistaparaopagamentoladoefêtivopagamento;VP=valoídâparcelaaserpaga;el=lndicedecompensaÉo
financeira, assim apurado: 1 = ç1X. tOOl * 365, sendo iX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze mêses ou,

na sua falia, um novo indice aàotado peio Governo Federal que o substitua. Na hipótese do reÍêrido índice estabêlecido para a

comfensaçao Rnanceira venha a ser extinto ou dê qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,

o que vier a ser determinâdo pela legislação então em vigor.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA . OAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPO:

á - ei pãn"" *nfr"Entes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agoslo de 2018, que é a Lei Gerâl de ProteÉo de Oados
pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados
e com os pÍincípios do AÍt.60, da Lei í3.709/18.

para as Íinalidades que justificáam seu acesso e de acordo com a
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c - É vedado o compartilhamônto com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas êm Lêi.
d - Constitui atribuição do Conlratado orientâr e trêinar seus empregados, quando for o caso, sobrê os devêres, requisitos e
rêsponsabili{rad€s d€conentas da LGPD.
e - O Contratantê deverá ser informâdo, no prazo de cinco dias útais sobre todos os contratos de suboperação Íirmados ou que
venhâm â ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contrâtado deverá exigir de suboperêdores e subeontÉtados o eumpÍimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O ContÍatante poderá realizar diligência para aÍerir o cumpÍimento dêsta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovaÉo foÍmulados.
h - O Contratado deverá pÍestar, no prâzo fxado pelo Contratante, prorrogávêl mediante justificetiva, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPO, inclusivê quanto a eventual descáÍte realizado.
i- TeÍminâdo o tratamônto dos dado6 nos tôrmos do Arl. 15, á dêver do ConlÍatado eliminá-|o8, com 6xcêçáo das hipót68ês do
A(. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para Íins de
comprovaÉo do cumprimento de obrigaÉes legais ou conlÍatuais e somente enquanto náo prescritâs essas obrigaçôes.

i - Os bancos de dados Íormados a pârlir da execuÉo do obieto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a
aÍmaz enar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viÍtual controlado, com registÍo individual rastreável de tratamentos
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/'Í8, com carda acesso, data, hoÍário e registro da finâlidade, para efeito de
responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissóes, desvios ou abusos. Os íefêridos bancos de dâdos devem ser desenvolvidos
em foÍmato interoperável, a fim de garantir a reutilizaÉo desses dados pelo Contralantê nas hipôtêses previstas na LGPD.
k - O pÍesente contrato está sujeito a alteraçóês nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniôes técnicas
ou recomendaçóes, editadas na forma da LGPD.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO:
Para dirimií as questóes deconentes deste contrato, as paÍtes elegem o Foro da Comarca de Pombal.

E, por estarêm de pleno âcordo, foi lavrado o presente cont€to em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas pârtês e por duas

têstemunhas.

Sâo Bentinho - PB, ... dê

PELO CONTRATANTE

de

TESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO
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sEtoR DE CONIRÀÍÀçÃO

ANEXO VI . PREGÂO ELETRÔNICO NO 0000ô12026

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normalivos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO NO OOO06/2026
PREFEITURA I\4UNICIPAL DE SÃO BENTINHO - PB,

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAçÃO de ciôncia do3 tsrmos do Editel.
O proponente acima qualiÍicádo, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital
e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditlvo.
O proponente âcima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data Íato impedilivo no que diz respeito
à habilitação/parlicipação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARÂçÃO de nâo possuir no quadro societário servidor da ativa do órgâo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas dâ Lêi, que não possui em sêu quêdÍo societário e de funcionários,
qualquer sêNidoÍ efetivo ou comissionado ou empregado dê Prefeiturâ Municipal de São Bentinho. como também em nenhum
outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funçôes técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAçÃO de não utilizar trabalho dogradentô ou forçâdo.
O proponente acima qualiíicado, declara sob as penas da Lei, quê não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 'lo,

lncisos lll e lV, e dô Art. 50, lnciso lll, da Constituição Federal, empregados êxecutando trabalho degradânte ou forçado.

5.0 - DECLARAçÃO de cumprimento da rsaeÍva ds cargo para deÍiciente e da aca8sibilidade.
O proponente acima qualificâdo, declaÍa sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na
norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de julho de 1991, pâra pessoa com deficiência ou paÍa reabilitado
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionáío da empresa, atende às Íegras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARÂçÃO de obsêÍvância do limits de contretação com a Administração Pública.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequêno porte,

no presente ano-calendário, ainda náo celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extÍapolem â
recêitâ bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do AÍ1. 40, §§ 20 e 30, da Lei 14.133121.

NOME/ASSINATURAJCARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÁO: a dêclaraÉo d€verá s€r elaborada om papel timbrado do proponente

Local e Data.


